
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  4812022f. 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 100/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO 

OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 
RELACIONADOS (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para futuras 

execuções de serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e 

reparo de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com 

fornecimento de peças) em todas as unidades de saúde do município, através da Secretaria de 

Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 

Justificativa: 
Visando garantir, por meio de manutenção preventiva e corretiva, o funcionamento 

adequado dos equipamentos instalados nas unidades de saúde de atenção primaria à saúde e 

de média e alta complexidade, proporcionando assim, condições para que os profissionais de 

saúde executem serviços de boa qualidade. 

A manutenção preventiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos, a 

fim de que sejam mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas 

adequadas e as recomendações do fabricante. 

A manutenção corretiva consistira em reparar todo e qualquer defeito elétrico, 

mecânico ou eletrônico que venha a ocorrer. 

Para tanto, é de suma importância à contratação de empresa especializada, para que 

não haja deficiência da manutenção, evitando acarretar maiores agravos ao bem público bem 

como na rotina de atendimentos, visto que a não disponibilidade de determinados 

equipamentos pode interromper os serviços prestados por esta secretaria. 

Por fim, objetiva-se manter os procedimentos, preservando o direito dos munícipes a 

saúde e a qualidade de vida. 

Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 

licitatório se dá devido ao fato de no processo passado os lotes terem sido fracassados e /ou 

desertos. Foram realizadas novas pesquisas de preços e os valores atualizados 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ R$ 613.211,00 (Seiscentos e 

treze mil duzentos e onze reais). 
Dotaç ão orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 
Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2022. 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.04.18 16:02:58 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para futuras execuções 

de serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e reparo de 

equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com fornecimento 

de peças) em todas as unidades de saúde do município, através da Secretaria de Saúde, pelo 

período de 12 (doze) meses. Conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  190/2022 - (ANEXO 01) 

2. Justificativa: 

2.1. Visando garantir, por meio de manutenção preventiva e corretiva, o funcionamento 

adequado dos equipamentos instalados nas unidades de saúde de atenção primaria à saúde e 

de média e alta complexidade, proporcionando assim, condições para que os profissionais de 

saúde executem serviços de boa qualidade. 

2.2. A manutenção preventiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos, a fim 

de que sejam mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas 

adequadas e as recomendações do fabricante. 

2.3. A manutenção corretiva consistira em reparar todo e qualquer defeito elétrico, mecânico 

ou eletrônico que venha a ocorrer. 

2.4. Para tanto, é de suma importância à contratação de empresa especializada, para que não 

haja deficiência da manutenção, evitando acarretar maiores agravos ao bem publico bem 

como na rotina de atendimentos, visto que a não disponibilidade de determinados 

equipamentos pode interromper os serviços prestados por esta secretaria. 

2.5. Por fim, objetiva-se manter os procedimentos, preservando o direito dos munícipes a 

saúde e a qualidade de vida. 

2.6. Justificativa para abertura de novo processo Iicitatório: A solicitação de novo processo 

licitatório se dá devido ao fato de no processo passado os lotes terem sido fracassados e /ou 

desertos. Foram realizadas novas pesquisas de preços e os valores atualizados. 

3. Descrição do objeto: 
11. Os licitantes participantes somente realizarão lances para os lotes de serviço/hora 

técnica, para os lotes e itens de fornecimento de peças não haverá lances, sendo que o 

vencedor do lote de hora técnica assumirá o lote de fornecimento de peças automaticamente. 

Inclusos nos equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de uso laboratorial e 

fisioterapêuticos. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 613.211,00 (Seiscentos e treze 

mil duzentos e onze reais) conforme mapa comparativo em anexo. 
4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado, 

V' icius Táúrin o 
Secretário Municipal de Saúde 
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4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 03,04,05 e 06, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

6.3. Lotes 01 e 02 destinado a participação para ampla concorrência de empresas em geral. 

Para os referidos Lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, 

art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação 

que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Das Obrigações da Detentora: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da Ata, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.3. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo e 

na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.4. A Detentora tem a total responsabilidade pelo serviço executado. Ficará sujeito à 

fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se o Contratante através do 

~/À ~ 
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responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de não ser de primeira qualidade. 

7.5. Fica reservado ao Contratante o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do 

serviço ofertado. Para tanto, o mesmo será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam 

desde já cientes de que o serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser imediatamente substituído. 

7.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 2 8.666/93. 
7.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.8 Todos os casos atípicos não mencionados na Ata e no Edital, deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal da ata. 

7.11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e 

defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 8.078/90, que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução dos serviços, sendo que o 

mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

na Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Notificar formal e tempestivamente a Detentora, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 

8.8. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso ao local de execução dos 

serviços. 

8.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

VyiciusTourin o 
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Detentora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata e Edital. 

10. Dos locais: 
10.1. A execucão dos servicos desta licitacão deverá ser realizada nos locais descritos abaixo: 

UBS CENTRO - Centro de Atendimento Médico Dra. Caldisse de Carli 

UPA 24 HORAS 

UBS MADALOZZO E CLINICA DE FISIOTERAPIA 

UBS SÃO CRISTÓVÃO E UBSS DE ABRANGÊNCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE 

UBS SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

UBS JARDIM MARIA DA LUZ 

UBS BNH 

CEO 

UAPSF PIONEIROS 

UBS PASSO LISO - RESERVA INDÍGENA 

CAPS 1 

UBS CAÇADOR E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

FARMÁCIA MUNICIPAL E SAMU 

ACADEMIA DE SAÚDE 

CAPS ADIII 

Obs.: Os locais poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido a 

possíveis ampliações na estrutura da rede de atendimento. 

11. Da Execução dos Serviços: 
11.1. A Detentora deverá fazer a inspeção/manutenção preventiva em cada equipamento de 

utilização de média e alta complexidade a cada 12 meses, conforme cronograma a ser 

elaborado pela Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas e unidades básicas de saúde, 

nos locais onde os equipamentos estão instalados, em horário comercial, das 08h00min às 

12h00min e 13h00min às 17h00min, de 2 2  a 6R feira, com emissão de laudo individual de cada 

equipamento. 
11.2. A relação dos equipamentos consta no ANEXO 02 e ANEXO 03 deste Termo de 

Referência. 

11.3. Os equipamentos poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido a 

possíveis ampliações na estrutura da rede de at dimento ou mesmo desfazimentos. 

Vrtiicius Tourinh 
Secretário Municipal de Saúde 	
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11.4. A manutenção preventiva dos equipamentos poderá ser realizada durante o 

atendimento ao chamado para manutenção corretiva, desde que, seja, autorizada pelo 

responsável do setor, ficando inclusa a instalação de novos equipamentos adquiridos pela 

Secretaria de Saúde. 

11.5. A manutenção preventiva do gerador a diesel com potência nominal de 132KW(165KVA) 

em regime de stand-by marca olympian GEP150-1, deverá ser feita semanalmente, com a 

ligação do gerador para verificar se está funcionando corretamente, se não apresenta falhas 

no sistema de funcionamento, incluindo a verificação de óleo e se necessário fazer o 

abastecimento desse combustível, a empresa deverá informar a unidade para que seja 

adquirido o mesmo. 

11.5.1. Ainda sobre a manutenção Preventiva há necessidade da troca de filtros (ar, 

combustível, lubrificantes), aditivos e óleos lubrificantes a cada 6 meses. 

11.6. A Detentora deverá realizar as avaliações necessárias, aferições e medições 

correspondentes com os equipamentos devidamente certificados para emissão de laudos 

individuais para todos os itens, conforme especificação técnica e necessidade dos mesmos, 

realizar a troca das peças que se façam necessárias conforme indicado no manual do 

fabricante ou daquelas que apresentarem necessidade de substituição. 
11.7. Todos os materiais necessários para realização dos serviços, serão de responsabilidade 

da Detentora, sem ônus para o Contratante. 

11.8. A assistência técnica deverá ser realizada in loco na unidade de instalação do 

equipamento sempre que possível, em caso de retirada de equipamentos para manutenção 

em oficina, deverá ser registrado saída contendo informações detalhadas do item, unidade de 

saúde de origem, data e número de identificação do patrimônio bem como autorização do 

gestor do contratado ou profissional designado pelo mesmo. 

11.9. A Detentora será responsável por todos os custos e pela posse do equipamento durante 

o período de remoção. 
11.10. A Detentora deverá fixar etiquetas nos equipamentos, no ato da execução da 

manutenção com as informações referente à data do serviço, técnico responsável e prazo 

para nova manutenção preventiva. 

11.11. A Detentora não poderá retirar peça ou equipamento das instalações, salvo se 

houver autorização por escrito, emitida em duas vias e assinada pelo fiscal da Ata, sendo 

que uma ficará arquivada para futura baixa quando da devolução. A devolução não poderá 

ultrapassar 15 (quinze) dias, salvo justificativa plausível. 

11.12. A Detentora arcará com o custo do fornecimento de ferramentas, equipamentos, 

utensílios e produtos necessários à manutenção dos bens. 

11.13. A Detentora deverá substituir as peças dos equipamentos sempre que verificada a sua 

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos técnicos, 
por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas, por ocasião da manutenção 

corretiva. 
11.14. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças originais no mercado e 

mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Detentora, poderá então ser 
admitida a substituição por similar de boa qualidade. A Detentora deverá, obrigatoriamente, 

obter a autorização expressa do Gestor da ata antes da realização de quaisquer possíveis 

substituições. 
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11.15. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser 

entregues pela Detentora ao gestor da ata. 

11.16. Para as peças com preço superior a R$ 100,00 (cem reais), a Detentora deverá 

apresentar 03 (três) orçamentos, que tem como objetivo comprovar que os valores estão de 

acordo com os praticados no mercado. Esses orçamentos não devem ser de empresas 

associadas. O município, através da Secretaria solicitante realizará uma pesquisa de mercado 

com no mínimo 3 (três) fornecedores para comprovar que o valor está dentro do praticado. O 

valor pago pela peça será o menor dentre os orçamentos apresentados pela Detentora. 

11.17. As peças de reposição e os componentes eletroeletrônicos necessários para a 

manutenção, bem como os materiais de consumo, tais como: parafusos, q'rings, mangueiras, 

vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos lubrificantes, fios de 

solda, porcas, lâmpadas de led's, braçadeiras, conduites entre outros materiais de uso 

corriqueiro, indispensáveis para a manutenção dos equipamentos, objeto deste termo, estão 

incluídos no valor da ata e seu fornecimento não acarretara ônus ao contratante. (Conforme 
descritivo do item 01, Serviço de mão de obra Especializada com fornecimento de peças de 
todos os lotes). 
11.18. Todos os equipamentos deverão ser testados no local de instalação antes e depois da 

realização da manutenção, com a presença de um funcionário designado. 

11.19. Os serviços realizados deverão ser acompanhados pelo Responsável pela Unidade 

Municipal onde se encontrar o equipamento e deverá ser emitido pelo mesmo relatório de 

aceitação do serviço para cada serviço realizado. 

11.20. A Detentora deverá relatar em formulário próprio, o defeito ou avaria do equipamento 

ou de suas peças, no qual conterá as informações abaixo; este formulário deverá ser entregue 

imediatamente a Secretaria de Saúde (unidades de saúde em geral) ou Coordenação da 

Unidade de Pronto Atendimento (quando se tratar de manutenção na UPA 24 horas, CAPS 1 e 

CEO) para conhecimento e autorização: 

a) Identificação do equipamento; 

b) Descrição dos problemas encontrados; 

c) A relação das peças a serem substituídas; 

d) Descrição do(s) serviço(s) a serem executado(s); 

e) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

f) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal; 

11.21. A Detentora será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja, 

montagem e/ou desmontagem, dos equipamentos existentes e dos que venham a ser 

adquiridos, sempre que necessário. 

11.22. É facultado à Detentora elaborar planos de manutenção e suporte que incluam 

treinamento especializado para os locais de instalação dos equipamentos, visando minimizar a 
demanda de Chamados Técnicos etc, desde que tais treinamentos no impliquem ônus para o 

Contratante. 

11.23. A Detentora deverá manter sempre sigilo das informações as quais a mesma irá 

presenciar durante a prestação de serviços, mantendo, além disso, a qualidade nos serviços 

prestados. 

11.24. A Detentora deverá disponibilizar números de telefones, e-mails ou demais formas de 

contato. 

V icius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 	
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11.25. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e a vigência da garantia prevista em 

Contrato. 

11.26. Comunicar por escrito o Contratante quando verificar condições inadequadas para a 

execução de serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

objeto. 

11.27. Todos os serviços de manutenção de equipamentos (hora técnica) e peças devem ter 

garantia mínima de 03 (três) meses a contar da data da lavratura do termo de conserto e 

entrega do equipamento. 
11.28. Aplicar-se-á, subsidiariamente o Contrato, as cláusulas estabelecidas no código de 

defesa do consumidor, lei federal n 2  8.078 de 11 de setembro de 1990. 

11.29. Fica obrigada a substituir os serviços prestados incompatíveis com as especificações no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.30. A Detentora deverá encaminhar à Secretaria de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO de todos 

os bens patrimoniais atendidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

conclusão do reparo, no qual deverá constar a descrição dos serviços e do defeito 

apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como o tipo de bem, n2  de 

patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças, também 

deverá apresentar laudo técnico em caso de perda, danos irreversíveis, inviabilidade de 

conserto e/ou inutilidade do equipamentos, para justificar possível descarte e troca de 

aparelho. 
11.31. Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia os serviços de 

manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o 

problema não decorre de defeito coberto pela garantia e autorização expressa do 

Contratante. 
11.32. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito 

de fabricação, a Detentora comunicará o fato ao Contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução 

dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

ph 	11.33. A Detentora deverá manter, durante todo o prazo contratual, um número suficiente de 

equipamento e pessoal especializado, para a realização dos serviços dentro dos prazos 

estipulados. 
11.34. Executar serviços de manutenção e/ou reparo em esfigmomanômetros e em balanças 

até 300 kg ou mais de acordo com a RDC vigente. 

12. Da Qualificação Técnica: 
12.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 
Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

12.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 

Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Vinicius TÕurinh 
Secretário Municipal de Saúde 
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Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais. 

12.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a"; 

12.4. Relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, com indicação 

nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da sua 
di s p on ibilid a d e* para cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto no § 6 

do artigo 30 da Lei Federal n 2  8.666/93. *declaração  assinada pelo(s) membro(s) da equipe 

técnica. 
12.5. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprovem que a proponente já executou serviços compatíveis com lote que o 

proponente for vencedor. 

12.6. Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão aceitos 

mais atestados, de forma a atender todos os serviços. 

13. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses. 

13.2. A Detentora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado. 

14. Das Condições de Pagamento: 
14.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e fiscal da ata de registro. 

14.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da 

ata. 

14.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

Viilicius Tourinh 
Secretário Municipal de Saúde 
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http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 
do processo licitatório. 

14.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

14.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

14.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

14.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 
bancária de titularidade da Detentora. 

15. Da Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 
anexo. 

16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução desta ata nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro da presente ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

desta ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

17. Gestor e Fiscal da Ata: 

17.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata as atribuições previstas no Decreto Municipal 

n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

17.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor da Ata Registro de Preços o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal 

n 2  7.471 de 04 de janeiro de 2021. 

17.3. A Administração indica como fiscal da Ata Registro de Preços a Diretora do Dpto. de 

Média e Alta Complexidade, Sra. Verusca C. P. Fontanive, nomeada através do Decreto 

Municipal n 2  7.474 de 04 de janeiro de 2021. 

Vin4ÍRÜ~sTurinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

,2 
urinho 

7 
Vi iciusTo  

Secre?io Municipal de Saúde 

Gestor 

'1 

Verusct.'izzatto Fontanive 

Diretora do Departamento de Média e Alta 

Complexidade 
Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2022. 

Vinicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  190/2022 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2022 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

COD. VALOR 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

TOTAL 
 

UNITR$ R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

EM 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 
1 1 600,00 HR 22206 . 303,13 181.878,00 

EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES, 

COM 	FORNECIMENTO 	DE 	PEÇAS. 	CFE  

TERMO _DE_REFERENCIA.  

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

1 2 1,00 UN 22208 LIMPEZAS E REPAROS DE EQUIPAMENTOS 80.000,00 80.000,00 

MÉDICO-HOSPITALARES, 	ACESSÓRIOS 	E 

PERIFÉRICOS.  

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

EM 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 

2 1 300,00 HR 22207 EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM 301,25 90.375,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE. TERMO DE REFERÊNCIA) 

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

2 2 1,00 UN 22209 LIMPEZAS E REPAROS DE EQUIPAMENTOS 30.000,00 30.000,00 

ODONTOLÓGICOS, 	ACESSÓRIOS 	E 

PERIFÉRICOS.  

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

EM 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 

USINA DE OXIGÊNIO COM COMPRESSOR 
3 1 150,00 HR 22210 362,50 54.375,00 

DE 	ENCHIMENTO 	DE 	CILINDROS, 	COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE. TERMO DE REFERÊNCIA). 

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

3 2 1,00 UN 22211 
LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 	USINA 	DE 

10,000,00 10.000,00 
OXIGÊNIO 	COM 	COMPRESSOR 	DE 

ENCHIMENTO, 	ACESSÓRIOS 	E  

PERIFÉRICOS.  

4 1 100,00 HR 22212 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

- 287,33 28.733,00 

J  
EM 	MANUTENÇAO 	CORRETIVA 	E 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  



0 L v'J' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PREVENTIVA DE RAIO X DIGITAL DE ALTA 

FREQUÊNCIA. 	CONJUNTO 	DE 	RAIO 	X 

LOTUS, DO GERADOR MODELO: HF 5001V1, 

TENSÃO 220 TRIFÁSICO, POT. ENT: 65 KVA, 

POT. SAÍDA 50KW. COMPOSTO POR UM 

DIGITALIZADOR CR DE RAIO X (MARCA 

ICRCO, 	MODELO 	CHROME), 	UMA 

IMPRESSORA 	DE 	FILMES 	DRY 

(CARESTREAM, MODELO DRYVIEW 5700), 

SOFTWARE PACS (MARCA ICRCO, MODELO 

CLARIrY 	PACS), 	DUAS 	ESTAÇÕES 	DE 

VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO X. 

(CFE TERMO DE REFERENCIA). 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

4 2 1,00 UN 22231 REPOSICOES 	NECESSARIAS 	DE 	RAIO-X 20.000,00 20.000,00 

DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA.  

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

EM 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA 	E 

PREVENTIVA DE APARELHO RAIO X MÓVEL 

POLYMOBIL PLUS, MARCA SIEMENS DE 

MODELO 10187800, SÉRIE 50636. 100-240 
5 1 100,00 HR 22213 285,00 28.500,00 

VAC, 	12A-18A, 	0,5A-0.4A, 	50/60HZ. 

DESCRIÇÃO DO TUBO: MODELO 05605022, 

SERIAL 	13MC24, 	0,8 	IEC 	60336. 	(CFE 

TERMO DE REFERENCIA). 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

5 2 1,00 UN 22232 REPOSICOES NECESSARIAS DE APARELHO 20.000,00 20.000,00 

DE RAIO-X MÓVEL.  

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

EM 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 

CORRETIVA DO GERADOR A DIESEL COM 

POTENCIA NOMINAL DE 132KW(165KVA) 
6 1 60,00 HR 22214 322,50 19.350,00 

EM 	REGIME 	DE 	STAND-BY 	MARCA 

OLYMPIAN 	GEP150-1. 	(CFE 	TERMO 	DE 

REFERENCIA). 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

REPOSICOES NECESSARIAS DO GERADOR A 

DIESEL 	COM 	POTENCIA 	NOMINAL 	DE 
6 2 1,00 UN 22320 

132KW(165KVA) EM REGIME DE STAND-BY 
50.000,00 50.000,00 

MARCA OLYMPIAN GEP150-1. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 613.211,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para 

futuras execuções de serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e reparo de 
equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com fornecimento de peças) em todas as 

unidades de saúde do município, através da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 
(UPA/MAC) - FMS 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2220 3.3.90.39.17 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 84 3116 3.3.90.39.17 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087  

Usuário emissor: SANDRA PELENTIL 

%2é27 
Vinicius Tourinho 

Secretaria de Saúde 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO 02 

Equipamentos UPA 24 horas: 
Descrição do produto: - 	 Marca/Modelo: Quantidade: Data de 

aquisição: 

Raio x digital de alta frequência Conjunto de raio x lotus, do gerador modelo: HF 500m, tensão 220 trifásico, pot. 

Ent: 65 kva, pot. Saída 50kw. Composto por um digitalizador CR de raio x (marca 

ICRCO, modelo Chrome), uma impressora de filmes Dry (Carestream, modelo 

DRYVIEW 5700), software PACS (marca ICRCO, modelo Clarity PACS), duas estações 

de visualização de imagens de raio x. 

1 01/06/2018 

Raio x móvel Siemens 100-240 VAC/12A-18A/0,54-0,4A 1 12/08/2013 

Seladora Araújo 2 19/11/2018 

Autoclave Phoenix 250 L/ LUFERCO 1 - 22/08/2012 

Inalador Gentec 4 16/06/2012 

Painel de campainhas Sinicron 1 10/06/2012 

Painel de alarme de vácuo Unitec 1 10/06/2012 

Painel de 02 Unitec - 1 10/06/2012 

Eletrocardiografo Eletrobiomettcardiocare 2 12/06/2012 

Bombadeinfusão MP20 3 12/06/2012 

Vacuâmetroportátil Unitec -  2 20/10/2017 

Cardioversor Cmos _DrakeVivo 1 22/04/2019 

Laringoscópio 2 10/06/2012 

FocodeLuzc/espelho MEDPEJ 6 20/07/2014 

Balançaadulto Linder 1 20/07/2015 

BalançaRN Nicheletti 1 10/07/2014 

Otoscópio 3 19/11/2018 

Monitormultiparamétrico ProlifepiO 3 22/04/2019 

Aspirador portátil 

 
Aspira 2 22/04/2012 

Aspiradorportátil Evolution1500Protec 2 05/02/2019 

MonitorDEA LifemedLifestockPRO 2 22/04/2019 

Cronometro Profissionalquartz 1 11/06/2012 

Desfibrilador/cardioversor lnstramed --  

Celim 	

_ 

2 11/06/2012 

Bombade _infusão 3 12/06/2012 

Aspiradordesecreçãoportátil Protec/evolution1500c/bate 3 21/02/2018 

Desfibrilador com marcapasso externo e monitor, 

multiparametrico  

Lifemed / 10005501 2 22/04/2012 

2 14001 



Desfibrilador com marcapasso externo e monitor, 

multiparametrico  

Cmos drake / vivo 3 17/05/2019 

Oximetro de pulso portátil General meditech / gib 5 20/05/2018 

Carro de emergência Artmed / art00.102 3 17/05/2019 

Ventilador eletrônico Leistung / luft 3 2 

Eletrocardiógrafo digital Cardioline / hd + touch ecg 3 

Oximetro 	portátil _Rossmax 4 11/06/2012 

Eletrocardiógrafo 	portátil Bionet 2 11/06/2012 

Laringoscópio Md 3 11/06/2012 

Detector de batimentos cardíacos fetais Medpej -df 
40 

11/06/2012 

Foco 	cirúrgicomóvel Metalic 6 11/06/2012 

Aspirador 	portatil de secreção Ns/ aspirama 4 11/06/2012 

Conj. 	Oxigênio 	portátil 3 12/06/2012 

Red med redes de gases med central de cilindros de 

oxigênio 2x2 com válvulas de fechamento rápida e 04 

chicotes de aço inox flexível 

1 01/08/2012 

Ventilador pulmonar portátil Leistung pr4-g 3 29/10/2013 

Ventilador pulmonar rnicroprocessado Leistung/ luft3 3 21/02/2019 

Aspirador 	de secreção portátil Leistung 3 22/04/2019 

Desfibrilador 	com 	marcapasso Lifeshock pro 	 - 3 22/04/2019 

Monitor multi para metrico BM3 3 22/04/2019 

Monitor multiparametrico Prolife PiO 2 10/02/2019 

Eletrocardiógrafo 	 digital Cardiolaine 	 -  - 	3 22/04/2019 

Oxímetro 	de 	pulso 	portátil General meditech 2 06/05/2019 

Gerador 	a 	diesel 	com 	potencia 	nominal 	de 

132KW(165KVA)emregimedestand-by  

Olympian GEP150-1 1 20/06/2012 

Ventilador mecânico Leinstung/ Iuft 3, classe 1, tipo B bivolt 110 a 240 V, 50/60 HZ 3 01/04/2018 

Bomba de infusão - 1000 Médic, modelo SN-S1 3 01/02/2020 

Bomba de infusão Bios, modelo BYS820 4 02/13/2021 

Usina de oxigênio com compressor de enchimento 1 

Vic,áho 
Secretario Municipal de Saúde 

Gestor 

Verus

NDepartam

Fontanive  

Diretora do 	de Média e Alta 

de 
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RELAÇÃO ESTIMADA DE EQUIPAMENTOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE: 
Descrição do produto: Marca/Modelo: Quantidade: 

Raio x digital de alta frequência Conjunto de raio x lotus, do gerador modelo: HF 500m, tensão 220 trifásico, 

pot. Ent: 65 kva, pot. Saída 50kw. Composto por um digitalizador CR de raio 

x 	(marca 	ICRCO, 	modelo 	Chrome), 	uma 	impressora 	de 	filmes Dry 
(Carestream, 	modelo 	DRYVIEW 	5700), 	software 	PACS 	(marca 	ICRCO, 

modelo Clarity PACS), duas estações de visualização de imagens de raio x. 

1 

Raio x móvel Siemens 100-240 VAC/12A-18A/0,54-0,4A 1 

Seladora Araújo 2 

Autoclave Phoenix 250 L/ LUFERCO 1 

Inalador Gentec 4 

Painel de campainhas Sinicron 1 - 

Painel de alarme de vácuo Unitec 1 

Painel de 02 Unitec 1 

Eletrocardiografo Eletrobiomett cardiocare 2 

Bombade infusão MP20 3 

Vacuômetro portátil Unitec 2 

Cardioversor Cmos Drake Vivo 1 

Laringoscópio  2 

Foco de Luz c/ espelho MEDPEJ 6 

Balança adulto Linder 1 

Balança RN Nicheletti 1 

Otoscópio  3 

Monitor multiparamétrico Prolife piO 3 

Aspirador portátil Aspira Max 2 

Aspirador portátil Evolution 1500 Protec 2 

Monitor DEA Lifemed Lifestock PRO 2 

Cronometro Profissional quartz 1 

Desfi b ri lado r/ca rd i ove rso r 1 n st ram e d 2 

Bomba de infusão Celim 3 

Aspirador de secreção portátil Protec / evolution 1500 c/bate 3 

Desfibrilador 	com 	marcapasso 	externo 	e 
monitor,_multiparametrico  

Lifemed / 10005501 2 

Desfibrilador 	com 	marcapasso 	externo 	e 
monitor, multiparametrico  

Cmos drake / vivo 3 

Oximetro de pulso portátil General meditech / glb 5 

Carro de emergência Artmed / art00.102 3 

Ventilador eletrônico Leistung / luft 3 2 

Eletrocardiógrafo digital Cardioline / hd + touch ecg 3 

Oximetro portátil Rossmax 4 

Eletroca rdiógrafo 	portátil Bionet 2 

Laringoscópio Md 3 

Detector de batimentos cardíacos fetais M 

e 

d 

p 
e 

d 

4 

o 

Foco 	cirúrgico 	móvel - Metalic  6 

Aspirador portatil de secreção Ns/ aspirama 4 

Conj. 	Oxigênio 	portátil  3  

Red med redes de gases med central 	de 

cilindros 	de oxigênio 	2x2 com válvulas de 
fechamento rápida e 04 chicotes de aço inox  

1 
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flexivel 

Ventilador pulmonar portátil Leistung pr4-g 3 
Ventilador pulmonar microprocessado Leistung/ luft3 3 

Aspirador de secreção portátil Leistung 3 
Desfibrilador 	com 	marcapasso Lifeshock pro 3 

Monitor multiparametrico BM3 3 

Monitor multiparametrico Prolife PiO 2 
Eletrocardiógrafo 	 digital Cardiolaine 3 	 - 
Oxímetro de 	pulso 	portátil General meditech 2 

Gerador a diesel com potencia nominal de 

132KW(165KVA) em regime de stand-by 

Olympian GEP150-1 1 

Ventilador mecânico Leinstung/ luft 3, classe 1, tipo B bivolt 110 a 240 V, 50/60 HZ 3 

Bomba de infusão 1000 Médic, modelo SN-S1 3 

Bomba de infusão Bios, modelo BYS820 4 

Usina de oxigênio 	com 	compressor 	de 

enchimento 

Tanques marca Engetank, compressor marca puma modelo os 30 há, 30cv. 1 

Aspirador 	 de 	secreção 

portátil  

Aspiramax/outras 15 

Esfignomanometro 	 aneroide obeso S/i 15 

Otoscopio completo Missouri 15 

Aparelho de pressão Welch allyn/outras 08 

Negatoscopio S/i 15 

Balança digital portátil S/i 30 

Estetoscópio adulto S/i 25 

Autoclave 5h 	 - 05 

Seladora S/i 15 

Oftalmoscópio s/i 20 

Foco de luz S/i 26 

Balança antropométrica/digital adulto Whelmy/balmak/outras 23 

Detector fetal/sonar CONTEC / SONOLINE/outras 20 

Balança pediátrica Welmy/ balmak/outras 20 

Estadiometro s/i 10 

Nebulizador portátil S/i 12 

Esfignomanometro adulto S/i 45 

Bisturi elétrico Emai bp 100/ bp 150 02 

Bomba de infusão parenteral S/i 01 

Desfibrilador S/i 03 

Oximetro de pulso S/i 30 

Frequencimetro Kikos 02 

Corrente tens clinico Neurodyn/outras 05 

Eletrodos S/i 10 

Medidor de pico respiratório S/í 02 

Terapia vibratória expiratória S/i 05 

Inalador lnalatec plus/outras 03 

Eletrocauterio ginecológico s/i 01 

Ultrassom fisioterapêutico Htm/mhz 02 

Massageador vibratório Aoyama 01 

Laringoscópio S/i 12 

Aparelho de corrente russa Htm 01 
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Plicometro S/i 03 

Eletrocardiógrafo digital Bionet 02 

Serra de gesso 5h 01 

Dermatoscopio 5h 12 

Concentrador de oxigênio S/i 04 

Reanimador manual adulto 5h 25 

Estadiometro 5h 01 

Lanterna clinica/lâmpada auxiliar 5h 09 

Laringoscópio infantil 5h 12 

Aparelho de laser com canetas - fisioterapêutico lbramed 01 

Válvula de oxigênio S/i 15 

Esfignomanometro infantil S/i 20 

Reanimador manual infantil S/i 15 

Estetoscópio infantil S/i 15 

Aquecedor portátil S/i 01 

Refrigerador de vacinas Biotecno/Elber/outras 12 

Destilador de agua Cristofoli/outras 06 

Termômetro digital 5h 30 

Cardioversor Bionet/cardiomax/wem 03 

Respirador artificial Leistung 01 

Berço aquecido 	 1 Fanem 02 

Monitor multi-parametrico Drake/tab/bionet 04 

Foco teto Baumer 01 

Mesa cirúrgica Mecsul 01 

Aparelho de anestesia Rwr raziel 01 

Destilador de água KONDENTECH MODELO BIO AQUA/outras 08 

Balança manual s/i 05 

Bicicleta ergométrica horizontal Embreex 01 

Plataforma eretora Ortometal 01 

Elíptico s/i 01 

Esteira ergométrica Evolution 01 

Aparelho de ultrassonografia s/i 01 

Aparelho de raio x digital s/i 01 

Lavadora Ultrassônica SAN DERS DO BRASIL/ SW2000 Wi 01 

Incubadora para leitura de teste biológico BIOMECK MOD BKL 6 01 

Autoclave 75 litros BS MODELO 751- 01 

Desfibrilador NIHON / CARDIOLIFE 3100 02 

Bisturi Elétrico TRANSMAI MOD BP1505 03 

Homogeneizador de sangue Phoenix 01 

Contador de células CeIm 01 

Analisador bioquímico S/i 01 

Centrífuga micro processada Sigmed 02 

Centrífuga laboratorial 5h 01 

Colposcópio S/i 01 

Microscópio Nykon 01 

Agitador Orbital 01 

Banho Maria Evelab 	 - 01 

Espectrofotômetro Bioplus 01 

Medidor de glicose s/i 12 
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A malga m a dor Sch u st  r/d e nto m at/d a bi/u Itra m a t/o utra s 10 

Fotopolimerizador Dabi/outras 10 

Cadeira odontológica Kavo/outras 14 

Aparelho de raio x 70ma Dabispectro/outra 02 

Aparelho de raio x 500ma Dente/outra 02 

Autoclave antiga S/i 02 

Autoclave 211 S/i 04 

Autoclave 121 S/i 04 

Autoclave 2501 S/i 01 

Autoclave hospitalar S/i 01 

Caneta de alta rotação Kavo/outras 16 

Caneta de baixa rotação S/i 15 

Peça de mão reta 5/1 10 

Compressor, diversos tamanhos s/i 10 

Motocompressor CHIAPERINI MC 20 BPO 1501- 02 

Gerador S/i 15 

Aparelho de profilaxia e ultrassom odontológico S/i 08 

Cabeça contra angulo S/i 15 

Aparelho de sucção S/i 10 

Equipo odontológico S/i 08 

Mocho odontológico S/i 15 

Micromotor S/i 08 

Estufa Odontobras 02 

Jato de bicarbonato S/i 01 

Refletor S/i 03 

Motor endodontico VDW MOO SILVER 01 

Localizador apical SCHUSTER MOD FINEPEX 01 

Bomba a vácuo SCHUSTER MOO SUCTRON ELETRONIC 01 

Vinicius Tourinho 
	

Verusca C. Pizzatto Fontanive 

Secretário Municipal de Saúde 
	

Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 
	

Complexidade 

Fiscal 



FI2- 	 I 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIV I DA  
ESTADO DO PARANÃ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para futuras 
execuções de serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e 
reparo de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com 
fornecimento de peças) em todas as unidades de saúde do município, através da 
Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39. 17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 

(UPA/MAC) - FMS 
06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 616 2220 3.3.90.39.17 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 84 3116 3.3.90.39.17 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087  

Coronel Vivida, 18 de abril de 2022 

AOEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



08/04/2022 07:55 	 RES: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

RES: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

"Becker e Soares LTDA <beckeresoaresme@hotmail.com > 

Para: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br , tecnomedmaringahotmail.com  

Boa tarde 

Segue anexo 

Atenciosamente, 

Gilson Becker 

46 99111-4499 

Becker e Soares 
Mr.ik'nç2. 	U¼b.So H.i.ptt.!:' 

De: pelentil©coronelvivida pgov.br  [pelentil©coronelvivida. pjg 
Enviada em: quarta-feira, 6 de abril de 2022 16:19 
Para: tecnomedmaringa©hotmail.com  
Assunto: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

Boa tarde, 

Conforme Contato telefônico por gentileza podem nos ajudar com a atualização dos orçamentos. 

Solicito orçamento para abertura de licitação (novamente) de Serviço de Manutenção dos Equipamentos de Saúde. 

Fizemos umas alterações, se vc puder verificar e me ajudar, agradeço muito. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 

licitação 

e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

7 de abril de 20 

1/1 
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ORÇAMENTO MAN LJTEÇAO EQUIPAMENTOS DA SAUDE 

LOTE 

- 

ITEM QTD [UN 
coo.  

DESCRÇAO Valor 
PMCV Unit R$ Valor Total R$ 

SRV!ÇO D[ MÃO DE OBRA ESPECAUZADA EM MANUTENÇÃO 

. PREVENTIVA, 	CORRUTIVA. 	LIMPEZAS 	U 	REPAROS 	D 
1 600 HR ?220( . 4lO 24750000 

EQUIPAMENTOS 	MDCO H0SPTALARS. 	COM ' 

FORNFCM[NTODF PEÇAS. (CFE TERMO DEREFRNCIA).  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTFNÇÂO PRFVENTVÂ, 

1 2 UN 22208 CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 30 000,00 80.000,00 

MÉDrC04405-PITALARES,ACE5SÕROSEPERFÊCOS. 

Valor Total do lote 01 32).5Y3,O0 

SERVIÇO OE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANtJTENÇÂO 

PREVENTIVA, 	CORRFTR'A, 	UMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 
2 ;. 300 HR 222: 00 

EQUIPAMENTOS 0,0OPT0L0GCOS, COM FORNECIMENTO DE  

PEÇAS. CFE TERMO DE REFERENCÍA;.  100.500,00 

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 

2 2 1 UN 22209 CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 3D.)00,00 30.000,00 

000NTOI ÕGICOS, AÇFSSÓIÜS E PERIFÉRICOS,  

Valor Total do lote O2  130.500,00 

-.-.rn-- ,--.-  - 
SERVIÇO DE MÃO Of OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE USINA DE 

.; 150 22210 OXIGÊNIO 	COM 	COMPRESSOR 	DE 	ENCHIMENTO 	DE RS 	390,00 

CUINDROS, COM IORNEC!MFNTO Or PEÇAS.  {CFE TERMO DE 

REFERE?CIA).  58.50000 

1 PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 

CORRETIVA. LIMPEZAS E REPAROS DE USINA DE OXIGÉNIO 
3 7 1 IJN 22211 

co 	COMPRESSOR 	OE 	ENCHIMENTO. 	ACESSÓRIOS 	E 
1000000 10.000,00 

PCRIFRIC0S  

ValorTotal doLote03  68300,00 

M»UTTNÇAÕ_ CORETIVA_(EVFNIVA_DE_A0_X_DIGITAL 

DE ALTA FR€QUÉNCIA.. CONJUNTO DE RAIO X LOTUS, DO 

GERADOR MODELO: HF SOCIM, TENSÃO 220 TR1FÂSICO, POT. 

ENT: 65 KVA, POT 	SAÍDA 50KW. COMPOSTO POR UM 

4 100 HR 22712 DIGITAUZAD0R CR DE RAIO X (MARCA ICRCO, MODELO R$ 	317,00 

CHROMEL UMA IMPRESSORA DE FILMES DRY (CARESTREAM. 

MODELO DRYV1EW 5700), SOFTWAFIE PACS (MARCA ICRCO, 

MODELO CLARITY PACS(, DUAS ESTAÇÕES DE VISUALIZAÇÃO 

OL_IMAGENS_DERAIO_X. f(LFE TERMO _DE_REFERENCIAL  31.200,00 __ 
CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTOS EMISSORES DE 

4 2 UN 19416 
RAIOX 

s 	5L 
5.000,00 

CONTROLE 	DE 	QUALIDADE 	DE 	EQUIPAMENTO 	DE 	CR 
4 3 1 UN 22730 R$ 	5.000.00 

UTILIZADO NOSETORDERADIOLOGIA - 5.00000 

4 1 UN 19-415 LEVANTAMENTO RADIOMÍTRICO R$ 	5.000,00 5.000,00 

4 5 1 UN 19 ,114 PLANO DE PROTECAO RADIOLOGICA R$ 	OOO,QO 5.000,00 

4 1 72231 
PECAS, NOVAS, PARA LUAS PARA RIP05IC0E5 NCESSARIAS DE RAIO 

20-000.00 20 000 00 
DIGITAL Df ALTA FREQLJÇNCIA. 

ValorTotal do lote 04    71__20000 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE APARELHO RAIO 

5 1 	100 	HR 77713 

X MÓVEL POLYMOBII. PLUS, MARCA SIEMENS DE MODELO 

10187800, SÉRIE 50636 	100240 VAC, t?A ISA, 0,5A0 4A, RS 	305,00 

50/60HZ. DESCRIÇÃO 00 TUBO: MODELO 05605022, SERIAL 

13MC?4, 0,8 IEC 60336. (CFE TERMO DE REFERENCIAl. 30.50000 

Ny 



iiIL—LII-1II 	22232 PÉCA51 NOVAS, PARA RH1 05Wt5 NtCES5AÇAS DE 	
20.000,00 	20.000,00 APARE i HO DE. RAIO. X MõV1 1, 

50.,00 

- -T- MANUTENÇÃO PRFVENTIVA E CORRUTIVA DO GERADOR A 

1 60 	HR 	
22214 OIES(L COM POTENC;A NOMINAl, DE 	I(W15KVA) EM R$ 

	3400 
REGIME DE STANO8Y MARCA OLVMPIAN GEPI5O-1 (crU 
TERMO DE REFERENCIA), - 	20700,00 

PtCAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSIc.OES NECtSSARAS DO 

& 	2 	1 	tJN 	22320 GERADOR A OESIt COM PMENCA NOMINAL DE 132KWlSKVA) 	50.000,00 	50.000,00 
EM REGIME DE STAE4O Y MARCA OtYMPAN G[PIÇO-i. 

Valor Total do Lote 06  	70.700,00 

Valor Total Estimado R$ lo s,0103,04,05 e 06 

[ 	 Lote 01,02,03,05,06 O item 02 r,ao será objeto de Lances  
Lote 04 Os itens 02,03,04,05 e 06 não serão objeto de Lances 

local e data 

r02.959,6781000_1-2 1  

Razão social: 	 RECKER PrJA 
CNPJ: 	 02 

9 '59 ' 678/73AsssEs 5 
Telefone: 	 4699111-449 	

Â1 	C55O9-O2C 
endereço 	 RUA 0A5 SIRM51 

e-mail: 	 . ..i. 	 -, 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 29.824-7 

Agência n2: 	 0495-2 

Banco: 	 Banco da Brasi( 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x ) MICROEMPRESA 

EMPRfSA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

)LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.959.67810001-21 

CADASTRAL 
0210211999 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

BECKER E SOARES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ELETRONICA ENTENDER ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DAS SIRIEMAS 	 561 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.509-020 	 PLANALTO 	 PATO BRANCO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3224-5837 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0111212001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0810412022 às 08:12:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/ 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02.959.678/0001-21 

NOME EMPRESARIAL: 	 BECKER E SOARES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CLEUNICE IZABEL SOARES BECKER 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome do Repres. Legal: 
	

GILSON BECKER 
	

Qualif. Rep. Legal: 	05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GILSON BECKER 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08104/2022 às 08:12 (data e hora de Brasília). 



1810412022 16:10 	 ORÇAMENTO - Assunto: Orçamento para Serviços manutenção de Equipamentos da Saúde 

ORÇAMENTO - Assunto: Orçamento para Serviços manutenção de Equipamentos da Saúde 

"Jessica Costa" <licitacoes@mre 3.com.br> 

Para: pelentilcoronelvivida.pr.gov.br  

Boa Tarde 

Segue em anexo orçamento solicitado. 

Atenciosamente, 

Jessica C. e Filipe C. 

MRE3 • 'r3.corfl.Í>r 
• Av. )oàoCuberto,7'3S.CurbP 
• 413073152 

De: pelepticoronelvivida.pg 	<pe!eflicoronelvivida,pbj> 

Enviado: 19 de janeiro de 2022 16:17 

Para: tecnomedmaringjhotmail.com  <tecnomedmaringhotmail.com > 

Assunto: Orçamento para Serviços manutenção de Equipamentos da Saúde - Urgente se possível 
Boa tarde, 

^olicito orçamento para abertura de licitação de Serviço de Manutenção dos Equipamentos de Saúde. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att. 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

27 de janeiro de 2022 16:38 



ORÇAMENTO MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS DA SAÚDE 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV DESCRIÇÃO Valor Unit R$ Valor Total R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

1 1 600 HR 22206 
PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 

R$ 280,00 R$ 168.000,00 EQUIPAMENTOS 	MÉDICO-HOSPITALARES, 	COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS.  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
1 2 1 UN 22208 CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 

1 

1  MÉDICO-HOSPITALARES, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS.  

Valor Total do Lote 01 	 -. R$ 248.000,00 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

2 1 300 HR 22207 
PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 

R$ 350,00 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS.  R$ 105.000,00 
PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

2 2 1 UN 22209 CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 
ODONTOLÓGICOS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS.  

Valor Total do Lote 02 R$ 135.000,00 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

3 1 150 HR 22210 
PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE USINA DE 

R$350,00 OXIGÊNIO 	COM 	COMPRESSOR 	DE 	ENCHIMENTO 	DE 
CILINDROS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. R$ 52.500,00 
PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

3 2 1 UN 22211 
CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 
COM 	COMPRESSOR 	DE 	ENCHIMENTO, 	ACESSÓRIOS 	E 
PERIFÉRICOS.  

Valor Total do Lote 03 
R$ 62.500,00 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE RAIO X DIGITAL DE ALTA 
FREQUÊNCIA. CONJUNTO DE RAIO X LOTUS, DO GERADOR 
MODELO: HF 500M, TENSÃO 220 TRIFÁSICO, POT. ENT: 65 
KVA, POT. SAÍDA 50KW. COMPOSTO POR UM DIGITALIZADOR 

4 1 100 HR 22212 CR DE RAIO X (MARCA ICRCO, MODELO CHROME), UMA R$ 250,00 
IMPRESSORA 	DE 	FILMES 	DRY 	(CARESTREAM, 	MODELO 
DRYVIEW 5700), SOFTWARE PACS (MARCA ICRCO, MODELO 
CLARITY 	PACS), 	DUAS 	ESTAÇÕES 	DE 	VISUALIZAÇÃO 	DE 
IMAGENS DE RAIO X.  R$ 25.000,00 

4 2 1 UN 19416 
CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTOS EMISSORES DE 

R$ 250,00 
RAIO X R$ 250,00 

4 3 1 UN 22230 
CONTROLE 	DE 	QUALIDADE 	DE 	EQUIPAMENTO 	DE 	CR 

R5 250,00 
UTILIZADO NO SETOR DE RADIOLOGIA  R$ 250,00 

4 4 1 UN 19415 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO R$ 250,00 R$ 250,00 
4 5 1 UN 19414 PLANO DE PROTECAO RADIOLOGICA R$ 250,00 R$ 250,00 

4 6 1 UN 22231  
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS DE RAIO- 

R$ 20.000,00 R$ 20 000,00 X DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA.  

Valor Total do Lote 04 R$ 46.000,00 

MANUTENÇAO CORRETIVA DE APARELHO RAIO X MÓVEL 
POLYMOBIL PLUS, MARCA SIEMENS DE MODELO 10187800, 

5 1 100 HR 22213 SÉRIE 50636 . 100-240 VAC, 12A-18A, 0,5A-0.4A, 50/60HZ. R$ 250,00 
DESCRIÇÃO DO TUBO: MODELO 05605022, SERIAL 13MC24, 
0,8 IEC 60336.  R$ 25.000,00 

5 2 1 UN 22232 
PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 	NECESSARIAS DE 

R$ 20 000,00 R$ 20,000,00 APARELHO DE RA I O - X MÓVEL.  

Valor Total do Lote 05 R$ 45.000,00 

Valor Total Estimado R$ lotes, 01,02,03,04,05 e 06  R$ 1.073.000,00 

Lote 01,02,03,05 - O item 02 riáo será objeto de Lances, Lote 06 item 03 - não serão objeto de Lances 

Lote 04 - Os itens 02,03,04,05 e 06 não serão objeto de Lances 

Curitiba, 27 de Janeiro de 2022 

Ass: 

Razão social: 	MRE3 SOLUÇÕES TÉCNICAS LIDA 

CNPJ: 	 44.520.072/0001-35 

Clicksign 3701 Oe8f-d0Cb-4e8-b326-O6899S2d8hda 
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endereço 	AV JOAO GUALBERTO, 1795 - Juveve - 

e-mail: 	Iicitacoes@mre3.com.br  
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VM 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Wr  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	 ? 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

44.520.07210001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0811212021 

NOME EMPRESARIAL 

MRE3 SOLUCOES TECNICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 [PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (Dispensada *) 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais (Dispensada *) 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 
62.01-5-02 - Web design (Dispensada *) 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV JOAO GUALBERTO 	 1795 	 LOJA 01 ANDAR SB COND SANTA 
BARBARA ED 

CEP 	 1 	BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICPIO 	 UF 

80.030-001 	 JUVEVE 	 CURITIBA 	 - 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 [TELEFONE 

ATENDIMENTO@MRE3.COM.BR 	 (41) 3073-1512 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0811212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, OU da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210412022 às 11:01:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 44.520.072/0001-35 

NOME EMPRESARIAL: 	 MRE3 SOLUCOES TECNICAS UDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MICHEL AOUNI NASSER 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ELTON ZELIK 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

RAFAEL NASSER 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARUAN JOEL PIRES 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MELISSA COMES GALVAO 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 12/04/2022 às 11:02 (data e hora de Brasil ia). 



07/04/2022 13:37 	 RES: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

RES: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

"Odonto Tec  <odontotecfbelgmail.com > 

Para: pele ntikcoronelvivida. pr . gov.br  

Boa tarde Sandra 

Em anexo , orçamento solicitado. 

Att 

Joares 

Odonto Tec 

Enviado do Email para Windows 

7 de abril de 2022 13:38 

De: pelentil©coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado: quarta-feira, 6 de abril de 2022 16:18 
Para: tecnomedrnadnga@hotmail.com  
Assunto: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

Boa tarde, 

Conforme Contato telefônico por gentileza podem nos ajudar com a atualização dos orçamentos. 

Solicito orçamento para abertura de licitação (novamente) de Serviço de Manutenção dos Equipamentos de Saúde. 

Fizemos umas alterações, se vc puder verificar e me ajudar, agradeço muito. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

0 
Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Avast logo Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 

www.avast.com  
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07/0412022 13:18 	 RES: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

RES: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

"Odonto Tec" <odontotecfbelgmail.com > 

Para: pele ntil©coronelvivida. pr . gov. br 

Bom dia 

7 de abril de 2022 11:55 

No item que se refere ao aparelho de raio X hospitalar , por se tratar e emissão de radiação , os laudos/validação 
devem ser feitos e assinados por ENGENHEIRO FISICO (responsável técnico) e não por engenheiro elétrico conforme 
as atribuições de cada profissional registrados no CREAICONFEA. 

Att 

Joares Paes 

Odonto Tec 

Enviado do Email para Windows 

De: pelentilcoronelvivida.p[gov.br 
Enviado:quarta-feira, 6 de abril de 2022 16:18 
Para: tecnomedmaring©hotmail.com  
Assunto: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

Boa tarde, 

Conforme Contato telefônico por gentileza podem nos ajudar com a atualização dos orçamentos. 

Solicito orçamento para abertura de licitação (novamente) de Serviço de Manutenção dos Equipamentos de Saúde. 

Fizemos umas alterações, se vc puder verificar e me ajudar, agradeço muito. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO. 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

Avast logo Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 
www.avast.com  
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CNPJ 01.660.74210001-06 

R. SERGIPE, 991 - CENTRO (46)3523-1091 

85.601-040 - Fco. BELTRÃO Pr. 

PARA PREFEITURA DE CEL. VIVIDA Pr. 

1 ORÇAMENTO MANUTEÇÃO EQUIPAMENTOS DA SAÚDE 	 - 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO Valor Unit R$ Valor Total R$ 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, CORRETIVA, 	LIMPEZAS E 

1 600 HR 22206 REPAROS DE 	EQUIPAMENTOS 	MÉDICO-HOSPITALARES, 300,00 180.000,00 
COM 	FORNECIMENTO 	DE 	PEÇAS. 	(CFE 	TERMO 	DE 
REFERENCIA). 

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 	MANUTENÇÃO 

1 2 1 UN 22208 
PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE . 80.000,00 80000,00 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES, ACESSÓRIOS E 
PERIFÉRICOS.  

Valor Total do Lote 01 260.000,0( 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 
2 1 300 HR 22207 MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS E 300,00 

REPAROS DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. (CFE TERMO DE REFERENCIA). - 	 90.000,00 

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 	MANUTENÇÃO 

2 2 1 UN 22209 
PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 

30.000,00 30.000,00 
EQUIPAMENTOS 	ODONTOLÓGICOS, 	ACESSÓRIOS 	E 

PERIFÉRICOS. 

Valor Total do Lote 02 120.000,00 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 

3 1 150 HR 22210 REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO COM COMPRESSOR DE 400,00 

ENCHIMENTO DE CILINDROS, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS. (CFE TERMO DE REFERENCIA). 
60.000,00 

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 	MANUTENÇÃO 

3 2 1 UN 22211 
PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE USINA 

10.000,00 10.000,00 
DE OXIGÊNIO COM COMPRESSOR 	DE 	ENCHIMENTO, 

ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS. 1 

_ Valor Total do Lote 03 1 70.000,00 



MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE RAIO X 
DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA. CONJUNTO DE RAIO X 
LOTUS, DO GERADOR MODELO: HF 5001V1, TENSÃO 220 
TRIFÁSICO, 	POT. 	ENT: 	65 	KVA, 	POT. 	SAÍDA 	50KW. 
COMPOSTO POR UM DIGITALIZADOR CR DE RAIO X (MARCA 4 	1 	100 	HR 	22212 	 300,00 CRCO, MODELO CHROME), UMA IMPRESSORA DE FILMES 
DRY (CARESTREAM, MODELO DRYVIEW 5700), SOFTWARE 
PACS (MARCA ICRCO, MODELO CLARI1Y PACS), DUAS 
ESTAÇÕES DE VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO X. (CFE 
TERMO DE REFERENCIA). 

30000,00 

4 	2 	1 	UN 	19416 	CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTOS EMISSORES 
DE RAIO X 500,00 

4 	3 	1 	UN 	22230 	CONTROLE DE QUALIDADE DE EQUIPAMENTO DE CR 
UTILIZADO NO SETOR DE RADIOLOGIA 

300,00 

4 	4 	1 	UN 	19415 	LEVANTAMENTO RADIOMETRICO 
500,00 

4 	5 	1 	UN 	19414 	PLANO DE PROTECAO RADIOLOGICA 
500,00 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 6 	1 	UN 	22231 	 20.000,00 	 20.000,00 NECESSARIAS DE RAIO-X DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA. 

Valor Total do Lote 04  51.800,00 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE APARELHO 
RAIO X MÓVEL POLYMOBIL PLUS, MARCA SIEMENS DE 
MODELO 10187800, SÉRIE 50636. 100-240 VAC, 12A-18A, 5 	1 	100 	HR 	22213 	 300,00 0,5A-0.4A, 	50/60HZ. 	DESCRIÇÃO 	DO TUBO: 	MODELO 
05605022, SERIAL 13MC24, 0,8 IEC 60336. (CFE TERMO DE 
REFERENCIA). 

30.000,00 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 5 	2 	1 	UN 	22232 	 20.000,00 	 20.000,00 NECESSARIAS DE APARELHO DE RAIO-X MÓVEL. 

Valor Total do Lote 05 50.000,00 

1 
	 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO GERADOR A 

1 	60 	HR 	22214 DIESEL COM POTENCIA NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 
REGIME DE STAND-BY MARCA OLYMPIAN GEP150-1. (CFE 	300,00 
TERMO DE REFERENCIA). 

18.000,00 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 	REPOSICOES 
NECESSARIAS DO GERADOR A DIESEL COM POTENCIA 6 	2 	1 	UN 	22320 	 50.000,00 	 50.000,00 NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM REGIME DE STAND-BY 
MARCA OLYMPIAN GEP150-1. 

Valor Total do Lote 06 	 68.000,00 

Valor Total Estimado R$ lotes, 01,02,03,04,05 e 06  

Fco Beltrão 07 de abril de 2022 

Paes 

0 1 .660.742/0001 -06  

ODONTO TEC L7- DA 

Rua Sorqipe, 991 
CEP $5601.040 	C..inro 

ILrancisco BcItr3o 	
- 

RT RN 7,i4S50099 
CredeniI E-172'-'03 

tot 46)323-1O-91 

9,0e~I 



07/0412022 13:49 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
À6 

1:9 -2 ~j- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
01.660.74210001-06 
MATRIZ CADASTRAL 

1410211997 

NOME EMPRESARIAL 

000NTO TEC LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 	PORTE 
000NTOTEC EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.89 -0 -99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R SERGIPE, 	 991 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO UF 
85.601 -040 	 CENTRO 	 FRANCISCO BELTRAO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 	TELEFONE 

(046) 5231 -091 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0511012002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710412022 às 13:52:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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sulta Quadro Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01.660.742/0001-06 

NOME EMPRESARIAL: 	 ODONTO TEC LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Adrninistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JOARES BATISTA PAES 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JOCELIA COGO PAES 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0710412022 às 13:52 (data e hora de Brasília). 

o 



07/04/2022 11:01 	 Re: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

Re: Orçamento Serviço de Manutenção Equipamentos da Saúde 

C asmore  Casmore" <casmore@casmore.com.br > 	 7 de abril de 2022 10:58 

Para: pelentilcoroneIvivida.pr.gov.br  

Bom dia! 

Anexo encaminho. 

Atenciosamente, 
Rosane 

Em qua., 6 de abr. de 2022 às 16:18, <pelentilcoroneIvivida.p[gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

Conforme Contato telefônico por gentileza podem nos ajudar com a atualização dos orçamentos. 

Solicito orçamento para abertura de licitação (novamente) de Serviço de Manutenção dos Equipamentos de Saúde. 

Fizemos umas alterações, se vc puder verificar e me ajudar, agradeço muito. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja encaminhado para a 
licitação 
e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 
FORNECER O ORÇAMENTO, 

Att 

Sandra Pelentil 
Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
Fone: (46)3232-8300 ramal 8356 
Cel. (46)99928-0159 

ifk 
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA. 

/ 
Ao.  

Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. 

Proposta de Preços. 

ORÇAMENTO MANUTEÇÃO EQUIPAMENTOS DA SAÚDE 

LOTE ITEM QTD UN COD. 
DESCRIÇÃO Valor Unit R$ 

Valor Total 
PMCV R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 	 EM 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

1 1 600 HR 22206  CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 
132.000,00 REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 220,00 

MÉDICO-HOSPITALARES, 	COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS. (CFE 
TERMO DE REFERENCIA).  
PEÇAS E COMPONENTES PARA 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

1 2 1 UN 22208 CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 
80.000,00 80.000,00 REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES, 
ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS. 

Valor Total do Lote 01 _T 1212.000,00 

SERVIÇO 	DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 	 EM 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

2 1 300 HR 22207 
CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 

220,00 REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, 	COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS. (CFE 
TERMO DE REFERENCIA).  66.000,00 
PEÇAS E COMPONENTES PARA 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

2 2 1 UN 22209 
CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 

30.000,00 30.000,00 
REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, ACESSÓRIOS 
E PERIFÉRICOS. 

Valor Total do Lote 02 r _T96.000,00 

 

Rua Valdemar Bonn,957 - Recanto Tropical - CEP. 85807-096 - CASCAVEL - PARANÁ. 

FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 —(45) 990-1718. 

CNPJ, 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 

EMAIL: casmore@casmore.com.br  
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COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA. 
SERVIÇO DE 	MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 	 EM 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 
CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 

3 1 150 HR 22210 REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO 310,00 
COM 	COMPRESSOR 	DE 
ENCHIMENTO 	DE 	CILINDROS, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. 
(CFE TERMO DE REFERENCIA  46.50000 
PEÇAS E COMPONENTES PARA 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 
CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 

3 2 1 UN 22211 REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO 10.000,00 10.000,00 
COM 	COMPRESSOR 	DE 
ENCHIMENTO, 	ACESSÓRIOS 	E 
PERIFÉRICOS. ______ 

Valor Total do Lote 03 
--F56 , 500,00  

MANUTENÇÃO 	CORRETIVA 	E 
PREVENTIVA DE RAIO X DIGITAL 
DE 	ALTA 	FREQUÊNCIA. 
CONJUNTO DE RAIO X LOTUS, DO 
GERADOR MODELO: HF 500M, 
TENSÃO 	220 	TRIFÁSICO, 	POT. 
ENT: 65 KVA, POT, SAÍDA 50KW. 
COMPOSTO 	POR 	UM 

4 1 100 HR 22212 
DIGITALIZADOR CR DE RAIO X 

ao cotado N' 
(MARCA 	ICRCO, 	MODELO 
CHROME) I  UMA IMPRESSORA DE 
FILMES 	DRY 	(CARESTREAM, 
MODELO 	DRYVIEW 	5700), 
SOFTWARE PACS (MARCA ICRCO, 
MODELO CLARITY PACS) I  DUAS 
ESTAÇÕES DE VISUALIZAÇÃO 	DE 
IMAGENS DE RAIO X. (CFE TERMO 
DE REFERENCIA).  
CONTROLE DE QUALIDADE DE 

4 2 1 UN 19416 EQUIPAMENTOS EMISSORES DE Não cotado 
RAIO 
CONTROLE DE QUALIDADE DE 

4 3 1 UN 22230 EQUIPAMENTO DE CR UTILIZADO Não cotado 
NO SETOR DE RADIOLOGIA  

4 4 1 UN 19415 LEVANTAMENTO RADIOMETRICO Não cotado 

4 5 1 UN 19414 
PROTECAÔ Não cotado 

RADIOLOGICA 

Rua Valdemar Bonn,957 - Recanto Tropical - CEP. 85807-096 - CASCAVEL - PARANÁ. 
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 - (45) 990-1718, 

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 	 - 

EMAIL: casmore@casmore.com.br  
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CASMORE 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA. 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 

4 6 1 UN 22231 PARA 	 REPOSICOES 
20.000,00 20.000,00 NECESSARIAS DE RAIO-X DIGITAL 

DE ALTA FREQUÊNCIA. 

Total do Lote 04 F
___ 

T
Valor 

0.000,00 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 	E 
PREVENTIVA DE APARELHO RAIO 
X 	MÓVEL 	POLYMOBIL 	PLUS, 
MARCA SIEMENS DE MODELO 

5 1 100 HR 22213 10187800, SÉRIE 50636 . 100-240 
não cotato VAC, 12A-18A, 0,5A-0.4A, 50160HZ. 

DESCRIÇÃO DO TUBO: MODELO 
05605022, SERIAL 13MC24, 0,8 IEC 
60336. 	(CFE 	TERMO 	DE 
REFERENCIA),  não cotado 
PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 

5 2 1 UN 22232 PARA 	 REPOSICOES 20.000,00 20,000,00 NECESSARIAS DE APARELHO DE 
RAIO-X MÓVEL. 

Valor Total do Lote 05 

F___  
20.000,00 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 
CORRETIVA 	DO 	GERADOR A 
DIESEL COM POTENCIA NOMINAL 

6 1 60 HR 22214 DE 132KW(165KVA) EM REGIME não cotado 
DE STAND-BY MARCA OLYMPIAN 
GEP150-1. 	(CFE 	TERMO 	DE 
REFERENCIA),  não cotado 
PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 
PARA 	 REPOSICOES 
NECESSARIAS DO GERADOR A 

6 2 1 UN 22320 DIESEL COM POTENCIA NOMINAL 50.000,00 50.000,00 
DE 132KW(165KVA) EM REGIME 
DE STAND-BY MARCA OLYMPIAN 
GEP150-1.  

Valor Total do Lote 06 1 50.000,00 

Valor Total Estimado R$ lotes, 01,02,03,04,05 e 06 454.500,00 

Lote 01,02,03,05,06 - O item 02 não será objeto de Lances. 
Lote 04 - Os itens 02,03,04,05 e 06 não serão objeto de Lances 

Rua Valdemar Bonn,957 - Recanto Tropical - CEP. 85807-096 - CASCAVEL - PARANÁ. 
FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 - (45) 990-1718. 

CNPJ.o7.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 

EMAIL: casmore@casmore.com.br  



CASMORE 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA. 

Cascavel-Pr, 07 de Abril de 2022 

Telefone: (45) 3037-6173 
Endereço:Rua Valdemar Bonn, 957 Tropical 
casmore@casmore.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

, POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 
x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 

Atenciosamente, 

182.820/0001..90i 
CASMORE COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
ODONTO HOSPITALAR LTDA. 

RUA VALD€i4A  BONN. 957 

!

RECANTO TOPCA. CEP $UO7-0 
-CASCAVEL 	- 	 PÀRAJ 

Rua Valdemar Bonn,957 - Recanto Tropical - CEP. 85807-096 - CASCAVEL - PARANÁ. 

FONE/FAX: (45)3037-6173 - (45) 3226-6173 - (45) 990-1718. 

CNPJ. 07.182.820/0001/90 - INSC. EST. 90327491-32 

EMAIL: casmorecasmore.com.br 	
>• 



12/0412022 10:39 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
07.182.82010001-90 

CADASRAL 
2010112005 

MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 

L CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

I_EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R VALDEMAR BONN 	 957 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.807-096 	 RECANTO TROPICAL 	 CASCAVEL 1 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(45) 3037-61731 (45) 3226-6173 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 [010112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210412022 às 10:42:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



ro 

._,. 
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07.182.820/0001-90 
NOME EMPRESARIAL: 	 CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 5.00000 (Quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ALISSON EDSON MOREIRA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ROSANE PERUZZO MOREIRA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 12104/2022 às 10:42 (data e hora de Brasília). 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: EUGENIO E MARQUES LTDA 

Telefone: (44)3263-9390 (44)99973-0896 E-mail enviado em: 06/04/2022 

E-mail: tecnomedmaringa@hotmail.com  

Contato em: Falado com: Edilaine 

Resposta: Recebido (Cotado em meses) 

Fornecedor: ODONTO TEC 

Telefone: (46)3523-109199975-0719 [mail enviado em: 06/04/2022 

E-mail: odontotecfbel@gmail.com  

Contato em Falado com: Joares 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: GILSON BECKER 

Telefone: (46)99111-4499 	 E-mail enviado em: 06/04/2022 

E-mail: beckeresoaresme@hotmail.com  

Contato em: 	 Falado com: Gilson 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: MRE3 

Telefone: (41)3356-8420 (41)99763-2620 E-mail enviado em: 06/04/2022 

E-mail: licitacoes@mre3.com.br 	/ atendimento1@mre3.corn.br  

Contato em: Falado com: Jessica 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: CASMORE 

Telefone: (45)3037-6173 	 E-mail enviado em: 06/04/2022 

E-mail: casmore@casmore.com.br  

Contato em: 	 Falado com: Rosane 

Resposta: Recebido 

Fornecedor: EMERSON DE PAULA PETRIM EIRELI 

Telefone: (43)3534-1779 E-mail enviado em: 06/04/2022 

E-mail: agiled700@hotmail.com  

Contato em: Falado com: Emerson 

Resposta: Sem retorno 

Fornecedor: ANCORA ASSISTENCIA TECNICA ODONTO MEDICO - EIRELI 

Telefone: (46) 99909-4999 	 JEmail enviado em: 11/04/2022 

E-mail: ancora.assistencia@hotmail.com  

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: Sem retorno 

Página 1 de 1 



MAPA COMPARATIVO - MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS DA SAÚDE 

BECKER E SOARES UFDA 
MRE3 SOLUÇÕES 

. ODONTO TEC LTDA 
CASMORE - COM. DE EQUIP. 

MEDIA TÉCNICAS LTDA ODONTO HOSPITALAR ITDA 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
Valor Unit 

Valor Total R$ 
Valor Unit Valor Total Valor Unit 

Valor Total R$ Valor Unit R$ Valor Total R$ Valor Unit R$ Valor Total R$ PMCV  R$  R$ R$ R$  

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 

1 1 600 HR 22206 
MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 

412,50 247.500,00 280,00 168.000,00 300,00 180.000,00 220,00 132.000,00 303,13 181.878,00 REPAROS DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. (CFE TERMO DE REFERENCIA). 

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

1 2 1 UN 27208 CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
MÉDICO-HOSPITALARES, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS. 

Valor Total do Lote 01 327.500,00 248.000,00 260.000,00 212.000,00  261.878,00 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 
2 1 300 HR 22207 335,00 100.500,00 350,00 105.000,00 300,00 1 	90.000,00 220,00 66.000,00 301,25 90.375,00 

REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 	ODONTOLÓGICOS, 	COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. (CFE TERMO DE REFERENCIA).  

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

7 2 1 UN 22209 CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 	REPAROS 	DE EQUIPAMENTOS 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
ODONTOLÓGICOS, ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS. 

Valor Total do Lote 02   130.500,00  135.000,00  120.000,00  96.000,00  120.375,00 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 	LIMPEZAS 	E 

3 1 150 HR 22210 REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO COM COMPRESSOR DE 390,00 58.500,00 350,00 52.500,00 400,00 60.000,00 310,00 46.500,00 362,50 54.375,00 
ENCHIMENTO DE CILINDROS, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS. (CFE TERMO DE REFERENCIA). 

PEÇAS E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

3 2 1 UN 22211 
CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO 

- 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 COM 	COMPRESSOR 	DE 	ENCHIMENTO, 	ACESSORIOS 	E 

PERIFÉRICOS. 

Valor Total do Lote 03  68.500,00 1  1  62.500,00 _________ 70.000,00 1  1  56.500,00  64.375,00 



) 

	

) 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE RAIO X 

DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA. CONJUNTO DE RAIO X 

LOTUS, DO GERADOR MODELO: I-IF 50DM, TENSÃO 220 

TRIFÁSICO, 	POT. 	ENT: 	65 	KVA, 	POT. 	SAÍDA 	50KW. 

4 1 100 HR 22212 COMPOSTO POR UM DIGITALIZADOR CR DE RAIO X (MARCA 312,00 31.200,00 250,00 25.000,00 300,00 30.000,00 - 287,33 28.733,00 

ICRCO, MODELO CHROME), UMA IMPRESSORA DE FILMES 

DRY (CARESTREAM, MODELO DRYVIEW 5700), SOFTWARE 

PACS (MARCA ICRCO, MODELO CLARITY PACS), DUAS 

ESTAÇÕES DE VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO X. (CFE 

TERMO DE REFERENCIA). 

4 2 1 UN 22231 
PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
DE RAIO-X DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA. 

Valor Total do Lote 04  51.200,00  45.000,00  50.000,00  20.000,00  48.733,00 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE APARELHO 

RAIO X MÓVEL POLYMOBIL PLUS, MARCA SIEMENS DE 

5 1 100 HR 22213 MODELO 10187800, SÉRIE 50636 . 100-240 VAC, 12A-18A, 305,00 30.500,00 250,00 25.000,00 300,00 30.000,00 - 285,00 28.500,00 

0,SA-0.4A, 	50/60HZ. 	DESCRIÇÃO 	DO 	TUBO: 	MODELO 

05605022, SERIAL 13MC24, 0,8 IEC 60336. (CFE TERMO DE 

REFERENCIA) .  

5 2 1 UN 22232 
PECAS. NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
DE APARELHO DE RAIO-X MÓVEL  

Valor Total do Lote 05  50.500,00  45.000,00  50.000,00  20.000,00  48.500,00 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 	ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO GERADOR A 

6 1 60 HR 22214 DIESEL COM POTENCIA NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 345,00 20.700,00 300,00 18.000,00 - 322,50 19.350,00 

REGIME DE STAND-BY MARCA OLYMPIAN GEP150-1. (CFE 

TERMO DE REFERENCIA). - 

PECAS, NOVAS, PARALELAS PARA REPOSICOES NECESSARIAS 

6 3 1 UN 22320 
DO GERADOR A DIESEL COM POTENCIA NOMINAL DE 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
132KW(165KVA) 	EM 	REGIME 	DE 	STAND-BY 	MARCA 

OLYMPIAN GEP150-1. - 

Valor Total do Lote 06  70.700,00 1  1 	
-  68.000,00  50.000,00  69.350,00 

Valor Total Estimado R$ lotes, 01,02,03,04,05 e 06 	 698.900,001 	 535.500,001 	 618.000,001 	 454.500,001 	 613.211,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da MÉDIA 

Coronel Vivida, 12 de a 1 de 2022. 

YXc'1 
Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

íti 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA 

OS LOTES 01 E 02 E EXCLUSIVA PARA ME, MEl OU 

EPP PARA OS LOTES 03 AO 06 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, 

CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS (COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

DATA: XX/XX/2022 

ABERTURA: XX/XX/2022 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 E 02 E EXCLUSIVA 

PARA ME, ME[ OU EPP PARA OS LOTES 03 AO 06 

1. PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  01/2022 de 03 de Janeiro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2022, do tipo menor preço, 

Ø POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.corn.br , destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS (COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações contidas no termo de referência - 
ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n9 10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com ,br. - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
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Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E 
REPARO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 
RELACIONADOS (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1. 

0 	2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 613.211,00 (seiscentos 
e treze mil duzentos e onze reais), observados os valores máximos admitidos para cada lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes- 

A e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.2.2. Não poderão participar dos lotes 03 ao 06, as empresas que não se enquadrem 

como ME, MEl ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 

14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

0 	b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

0 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmIn do dia XX de XXXX de 2022 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 
8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL, 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 
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8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

• 	 sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

lii da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 

Anexo II). 

o 8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do 

seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 

conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Respons á vel Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 
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atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 
prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho 

e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 8.11.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - 
TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação de 
anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso II  
da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu 
que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no 
art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 
8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz das princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

c) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

• ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma 

Certidão elencada na alínea "a"; 

d) Relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, com indicação 

nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da sua 
di s p on ibilid a d e* para cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto no 

§ 62 do artigo 30 da Lei Federal n 2  8.666/93. *declaração  assinada pelo(s) membro(s) da 
equipe técnica. 

e) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprovem que a proponente já executou serviços compatíveis com lote que o 
proponente for vencedor. 

e.1) Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão 
aceitos mais atestados, de forma a atender todos os serviços. 
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8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios," 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas, 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006, 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 9  XX/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li citante *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	

Página 13 de 59 	\ 



nXCIPIO  

Çe ) 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

V1,4 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

- 	10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 01 e 02 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
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2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 

lotes 01 e 02 e com participação exclusiva para ME, ME[ ou EPP para os lotes 03 ao 06. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
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12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
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12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
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14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. Caso o for sediado 
em outro estado, o mesmo deverá apresentar no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

a) Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita 

no CREA de origem, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto 
jy1to ao CREA do Estado licitante. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ lQ e 2, da Lei Federal n 8,666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	1 FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3,90.39.17 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001. 10 .302 .00 19 .2 .062 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2220 3.3.90.39.17 

06.001. 10.301.00 19.2 .027 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 84 3116 3.3.90.39.17 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 
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23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 9  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
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25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 
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29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

eN fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 
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29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
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Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente' da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 
1.1. 	Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para futuras 

execuções de serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e 

reparo de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com 

fornecimento de peças) em todas as unidades de saúde do município, através da Secretaria 

de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. Conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  19012022 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
QTDE COD. - MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRI ÇAO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS 

600,00 HR 22206 E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 303,13 181.878,00 

MÉDICO-HOSPITALARES, 	COM 

FORNECIMENTO 	DE 	PEÇAS. 	CFE 

TERMO DE REFERENCIA.  

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

2 1,00 UN 22208 
CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 

. 80.000,00 80.000,00 
EQUIPAMENTOS 	MEDICO- 

HOSPITALARES, 	ACESSÓRIOS 	E  

PERIFÉRICOS.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 261.878,00 

VALOR ALOR 
 

MÁXIMO 
QTDE COD. - MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS 

2 1 300,00 HR 22207 
E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, 	 COM 

301,25 90.375,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 
(CFE. TERMO DE REFERÊNCIA) 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvlvida.pr.gov.br  
Página 30 de 59 



lí"'  

nxCIPIO  
TõT 

' 	

1 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 
2 2 1,00 UN 22209 CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 30.000,00 30.000,00 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 

ACESSÓRIOS E PERIFÉRICOS.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 120.375,00 

VALOR 
VALOR - 

QTDE COD. MÁXIMO 
MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO TOTAL 
ESTIMADA PMCV 1 	UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS 

E REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO 

3 1 150,00 HR 22210 COM 	COMPRESSOR 	DE 362,50 54.375,00 

ENCHIMENTO DE CILINDROS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE. TERMO DE REFERÊNCIA). 

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 
3 2 1,00 UN 22211 10.000 1 00 10.000,00 

USINA 	DE 	OXIGÊNIO 	COM 

COMPRESSOR 	DE 	ENCHIMENTO, 

ACESSÓRIOS_E_PERIFÉRICOS.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 64.375,00 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇAO 
MÁXIMO 

- 

RI UNITA 

R$ 	

O 

VALOR ALOR 
 

MÁXIMO 
TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE RAIO X 

DIGITAL 	DE 	ALTA 	FREQUÊNCIA. 

CONJUNTO DE RAIO X LOTUS, DO 

GERADOR 	MODELO: 	HE 	SOOM, 

TENSÃO 220 TRIFÁSICO, POT. ENT: 65 

KVA, POT. SAÍDA 50KW. COMPOSTO 

4 1 100,00 HR 22212 
POR UM DIGITALIZADOR CR DE RAIO 

287,33 28.733,00 
X 	(MARCA 	ICRCO, 	MODELO 

CHROME), 	UMA 	IMPRESSORA 	DE 

FILMES DRY (CARESTREAM, MODELO 

DRYVIEW 5700), SOFTWARE PACS 
(MARCA ICRCO, MODELO CLARITY 

PACS), 	DUAS 	ESTAÇÕES 	DE 

VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO 

X. (CFE TERMO DE REFERENCIA). 
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PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 
4 2 1,00 UN 22231 REPOSICOES NECESSARIAS DE RAIO- 20.000,00 20.000,00 

X_  DIGITAL 	ALTA _DE_ 	_FREQUÊNCIA.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 48.733,00 

VALOR 
VALOR 

QTDE COD. - MÁXIMO 
MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM 	MANUTENÇÃO 

CORRETIVA 	E 	PREVENTIVA 	DE 

APARELHO 	RAIO 	X 	MÓVEL 

POLYMOBIL PLUS, MARCA SIEMENS 

DE MODELO 10187800, SÉRIE 50636 
5 1 100,00 HR 22213 

• 100-240 VAC, 12A-18A, 0,5A-0.4A, 
285,00 28.500,00 

50/60HZ. 	DESCRIÇÃO 	DO 	TUBO: 

MODELO 05605022, SERIAL 13MC24, 

0,8 	IEC 	60336. 	(CFE 	TERMO 	DE 

REFERENCIA). 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

5 2 1,00 UN 22232 REPOSICOES 	NECESSARIAS 	DE 20.000,00 20.000,00 

APARELHO DE RAIO-X MÓVEL.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 48.500,00 

VALOR 
VALOR - 

MÁXIMO 
QTDE COD. - MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO - TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	DO 

GERADOR A DIESEL COM POTENCIA 

6 1 60,00 HR 22214 NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 322,50 19.350,00 

REGIME 	DE 	STAND-BY 	MARCA 

OLYMPIAN GEP150-1. (CFE TERMO 

DE REFERENCIA). 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

REPOSICOES 	NECESSARIAS 	DO 

GERADOR A DIESEL COM POTENCIA 

6 2 1,00 UN 22320 NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 50.000,00 50.000,00 

REGIME 	DE 	STAND-BY 	MARCA 

OLYMPIAN GEP150-1. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 69.350,00 
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2. Justificativa: 

2.1. Visando garantir, por meio de manutenção preventiva e corretiva, o funcionamento 

adequado dos equipamentos instalados nas unidades de saúde de atenção primaria à saúde 

e de média e alta complexidade, proporcionando assim, condições para que os profissionais 

de saúde executem serviços de boa qualidade. 

2.2. A manutenção preventiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos, a fim 

de que sejam mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas 

adequadas e as recomendações do fabricante. 

2.3. A manutenção corretiva consistira em reparar todo e qualquer defeito elétrico, mecânico 

ou eletrônico que venha a ocorrer. 

2.4. Para tanto, é de suma importância à contratação de empresa especializada, para que não 

haja deficiência da manutenção, evitando acarretar maiores agravos ao bem publico bem 

como na rotina de atendimentos, visto que a não disponibilidade de determinados 

equipamentos pode interromper os serviços prestados por esta secretaria. 

2.5. Por fim, objetiva-se manter os procedimentos, preservando o direito dos munícipes a 

saúde e a qualidade de vida. 

2.6. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 

licitatório se dá devido ao fato de no processo passado os lotes terem sido fracassados e /ou 

desertos, Foram realizadas novas pesquisas de preços e os valores atualizados. 

3. Descrição do objeto: 

3.1. Os licitantes participantes somente realizarão lances para os lotes de serviço/hora técnica, 

para os lotes e itens de fornecimento de peças não haverá lances, sendo que o vencedor do 

lote de hora técnica assumirá o lote de fornecimento de peças automaticamente. 

Inclusos nos equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de uso laboratorial e 

fisioterapêuticos. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

- 	 4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 613.211,00 (Seiscentos e treze 

mil duzentos e onze reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 
nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 03,04,05 e 06, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

6.3. Lotes 01 e 02 destinado a participação para ampla concorrência de empresas em geral. 

Para os referidos Lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, 

art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação 

que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Das Obrigações da Detentora: 

7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da Ata, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.3. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo e 

na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.4. A Detentora tem a total responsabilidade pelo serviço executado. Ficará sujeito à 

fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se o Contratante através do 

responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de não ser de primeira qualidade. 

7.5. Fica reservado ao Contratante o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do 

serviço ofertado. Para tanto, o mesmo será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam 

desde já cientes de que o serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser imediatamente substituído. 

7.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  

8.666/93. 

7.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.8 Todos os casos atípicos não mencionados na Ata e no Edital, deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal da ata. 

7.11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n.2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8. Das Obrigações do Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução dos serviços, sendo que o 

mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

na Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Notificar formal e tempestivamente a Detentora, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 

8.8. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso ao local de execução dos 

serviços. 

8.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Detentora 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata e Edital. 

10. Dos locais: 
10.1. A execução dos serviços desta licitação deverá ser realizada nos locais descritos abaix 

UBS CENTRO - centro de Atendimento Médico Dra. Caldisse de caril 

UPA 24 HORAS 

UBS MADALOZZO E CLINICA DE FISIOTERAPIA 
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UBS SÃO CRISTÓVÃO E UBSS DE ABRANGÊNCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE 

UBS SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

UBS JARDIM MARIA DA LUZ 

UBS BNH 

CEO 

UAPSF PIONEIROS 

UBS PASSO LISO - RESERVA INDÍGENA 

CAPS 1 

UBS CAÇADOR E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

FARMÁCIA MUNICIPAL E SAMU 

ACADEMIA DE SAÚDE 

CAPS ADIII 

Obs.: Os locais poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido a possíveis 

ampliações na estrutura da rede de atendimento. 

11. Da Execução dos Serviços: 

11.1. A Detentora deverá fazer a inspeção/manutenção preventiva em cada equipamento de 

utilização de média e alta complexidade a cada 12 meses, conforme cronograma a ser 

elaborado pela Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas e unidades básicas de saúde, 

nos locais onde os equipamentos estão instalados, em horário comercial, das 08h00min às 

12h00min e 13h00min às 17h00min, de 2 2  a 6 feira, com emissão de laudo individual de cada 

equipamento. 

11.2. A relação dos equipamentos consta no ANEXO 02 e ANEXO 03 deste Termo de 

Referência. 

11.3. Os equipamentos poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido 

a possíveis ampliações na estrutura da rede de atendimento ou mesmo desfazimentos. 

11.4. A manutenção preventiva dos equipamentos poderá ser realizada durante o 

atendimento ao chamado para manutenção corretiva, desde que, seja, autorizada pelo 

responsável do setor, ficando inclusa a instalação de novos equipamentos adquiridos pela 

Secretaria de Saúde. 

11.5. A manutenção preventiva do gerador a diesel com potência nominal de 132KW(165KVA) 

em regime de stand-by marca olympian GEP150-1, deverá ser feita semanalmente, com a 

ligação do gerador para verificar se está funcionando corretamente, se não apresenta falhas 

no sistema de funcionamento, incluindo a verificação de óleo e se necessário fazer o 

abastecimento desse combustível, a empresa deverá informar a unidade para que seja 

adquirido o mesmo. 

11.5.1. Ainda sobre a manutenção Preventiva há necessidade da troca de filtros (ar, 

combustível, lubrificantes), aditivos e óleos lubrificantes a cada 6 meses. 

11.6. A Detentora deverá realizar as avaliações necessárias, aferições e medições 

correspondentes com os equipamentos devidamente certificados para emissão de laudos 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 36 de 59 	I\ 



• 1. 

Fis 

o 
VIV 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	

4) 

individuais para todos os itens, conforme especificação técnica e necessidade dos mesmos, 
realizar a troca das peças que se façam necessárias conforme indicado no manual do 

fabricante ou daquelas que apresentarem necessidade de substituição. 

11.7. Todos os materiais necessários para realização dos serviços, serão de responsabilidade 

da Detentora, sem ônus para o Contratante. 

11.8. A assistência técnica deverá ser realizada in loco na unidade de instalação do 

equipamento sempre que possível, em caso de retirada de equipamentos para manutenção 

em oficina, deverá ser registrado saída contendo informações detalhadas do item, unidade de 

saúde de origem, data e número de identificação do patrimônio bem como autorização do 

gestor do contratado ou profissional designado pelo mesmo. 

11.9. A Detentora será responsável por todos os custos e pela posse do equipamento durante 

o período de remoção. 

11.10. A Detentora deverá fixar etiquetas nos equipamentos, no ato da execução da 

manutenção com as informações referente à data do serviço, técnico responsável e prazo para 

nova manutenção preventiva. 

11.11. A Detentora não poderá retirar peça ou equipamento das instalações, salvo se houver 
autorização por escrito, emitida em duas vias e assinada pelo fiscal da Ata, sendo que uma 
ficará arquivada para futura baixa quando da devolução. A devolução não poderá 
ultrapassar 15 (quinze) dias, salvo justificativa plausível. 
11.12. A Detentora arcará com o custo do fornecimento de ferramentas, equipamentos, 

utensílios e produtos necessários à manutenção dos bens. 

11.13. A Detentora deverá substituir as peças dos equipamentos sempre que verificada a sua 

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos técnicos, 

por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas, por ocasião da manutenção 

corretiva. 

11.14. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças originais no mercado 

e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Detentora, poderá então ser 

admitida a substituição por similar de boa qualidade. A Detentora deverá, obrigatoriamente, 

obter a autorização expressa do Gestor da ata antes da realização de quaisquer possíveis 

substituições. 

11.15. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser 

entregues pela Detentora ao gestor da ata. 

11.16. Para as peças com preço superior a R$ 100,00 (cem reais), a Detentora deverá 

apresentar 03 (três) orçamentos, que tem como objetivo comprovar que os valores estão de 

acordo com os praticados no mercado. Esses orçamentos não devem ser de empresas 

associadas. O município, através da Secretaria solicitante realizará uma pesquisa de mercado 

com no mínimo 3 (três) fornecedores para comprovar que o valor está dentro do praticado. O 

valor pago pela peça será o menor dentre os orçamentos apresentados pela Detentora. 

11.17. As peças de reposição e os componentes eletroeletrônicos necessários para a 

manutenção, bem como os materiais de consumo, tais como: parafusos, q'rings, mangueiras, 

vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos lubrificantes, fios de 

solda, porcas, lâmpadas de led's, braçadeiras, conduites entre outros materiais de uso 

corriqueiro, indispensáveis para a manutenção dos equipamentos, objeto deste termo, estão 

incluídos no valor da ata e seu fornecimento não acarretara ônus ao contratante. (Conforme 
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descritivo do item 01, Serviço de mão de obra Especializada com fornecimento de peças de 
todos os lotes). 

11.18. Todos os equipamentos deverão ser testados no local de instalação antes e depois da 

realização da manutenção, com a presença de um funcionário designado. 

11.19. Os serviços realizados deverão ser acompanhados pelo Responsável pela Unidade 

Municipal onde se encontrar o equipamento e deverá ser emitido pelo mesmo relatório de 

aceitação do serviço para cada serviço realizado. 

11.20. A Detentora deverá relatar em formulário próprio, o defeito ou avaria do equipamento 

ou de suas peças, no qual conterá as informações abaixo; este formulário deverá ser entregue 

imediatamente a Secretaria de Saúde (unidades de saúde em geral) ou Coordenação da 

Unidade de Pronto Atendimento (quando se tratar de manutenção na UPA 24 horas, CAPS 1 e 

CEO) para conhecimento e autorização: 

a) Identificação do equipamento; 

b) Descrição dos problemas encontrados; 

c) A relação das peças a serem substituídas; 

d) Descrição do(s) serviço(s) a serem executado(s); 

e) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

f) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal; 

11.21. A Detentora será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja, 

montagem e/ou desmontagem, dos equipamentos existentes e dos que venham a ser 

adquiridos, sempre que necessário. 

11.22. É facultado à Detentora elaborar planos de manutenção e suporte que incluam 

treinamento especializado para os locais de instalação dos equipamentos, visando minimizar 

a demanda de Chamados Técnicos etc, desde que tais treinamentos não impliquem ônus para 

o Contratante. 

11.23. A Detentora deverá manter sempre sigilo das informações as quais a mesma irá 

presenciar durante a prestação de serviços, mantendo, além disso, a qualidade nos serviços 

prestados. 

11.24. A Detentora deverá disponibilizar números de telefones, e-mails ou demais formas de 

contato. 

11.25. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e a vigência da garantia prevista em 

Contrato. 

11.26. Comunicar por escrito o Contratante quando verificar condições inadequadas para a 

execução de serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

objeto. 

11.27. Todos os serviços de manutenção de equipamentos (hora técnica) e peças devem ter 

garantia mínima de 03 (três) meses a contar da data da lavratura do termo de conserto e 

entrega do equipamento. 

11.28. Aplicar-se-á, subsidiariamente o Contrato, as cláusulas estabelecidas no código de 

defesa do consumidor, lei federal n 2  8.078 de 11 de setembro de 1990. 

11.29. Fica obrigada a substituir os serviços prestados incompatíveis com as especificações no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.30. A Detentora deverá encaminhar à Secretaria de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO de todos 

os bens patrimoniais atendidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

conclusão do reparo, no qual deverá constar a descrição dos serviços e do defeito 
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apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como o tipo de bem, n 2  de 
patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças, também 

deverá apresentar laudo técnico em caso de perda, danos irreversíveis, inviabilidade de 

conserto e/ou inutilidade do equipamentos, para justificar possível descarte e troca de 
aparelho. 

11.31. Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia os serviços de 

manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o 

problema não decorre de defeito coberto pela garantia e autorização expressa do 
Contratante. 

11.32. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito 

de fabricação, a Detentora comunicará o fato ao Contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução 

dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

11.33. A Detentora deverá manter, durante todo o prazo contratual, um número suficiente de 
equipamento e pessoal especializado, para a realização dos serviços dentro dos prazos 
estipulados. 

11.34. Executar serviços de manutenção e/ou reparo em esfigmomanômetros e em balanças 

até 300 kg ou mais de acordo com a RDC vigente. 

12. Da Qualificação Técnica: 

12.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

12.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 

Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 

o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais. 

12.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 
certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 
profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a"; 
12.4. Relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, com indicação 
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nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da sua 

disponibilidade* para cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto no § 6 

do artigo 30 da Lei Federal n 2  8.666/93. *declaração assinada pelo(s) membro(s) da equipe 
técnica. 

12.5. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprovem que a proponente já executou serviços compatíveis com lote que o 

proponente for vencedor. 

12.6. Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão aceitos 

mais atestados, de forma a atender todos os serviços. 

13. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses. 

13.2. A Detentora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado. 

14. Das Condições de Pagamento: 

14.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e fiscal da ata de registro. 

14.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da 

ata. 

14.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

14.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

14.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

14.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

14.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

15. Da Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 
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16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 

ata nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro da presente ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

17. Gestor e Fiscal da Ata: 

17.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata as atribuições previstas no Decreto Municipal 

n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

17.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor da Ata Registro de Preços o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal 

n 2  7.471 de 04 de janeiro de 2021. 

17.3. A Administração indica como fiscal da Ata Registro de Preços a Diretora do Dpto. de 

Média e Alta Complexidade, Sra. Verusca C. P. Fontanive, nomeada através do Decreto 

Municipal n9 7.474 de 04 de janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Verusca C. Pizzatto Fontanive 

Secretário Municipal de Saúde 	 Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 	 Complexidade 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2022. 
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ANEXO 02 DO TERMO - EQUIPAMENTOS UPA 24 HORAS: 

Descrição do produto: Marca/Modelo: Quantidad 
e: 

Data de 

aquisição: 
Raio 	x 	digital 	de 	alta 

frequência 
Conjunto de raio x lotus, do gerador modelo: HF 

500m, tensão 220 trifásico, pot. Ent: 65 kva, pot. 

Saída 50kw. Composto por um digitalizador CR de 

raio x (marca ICRCO, modelo Chrome), uma 

impressora 	de 	filmes 	Dry 	(Carestream, 	modelo 

DRYVIEW 5700), 	software PACS (marca ICRCO, 

modelo 	Clarity 	PACS), 	duas 	estações 	de 

visualização de imagens de raio x. 

1 01/06/2018 

Raio x móvel Siemens 100-240 VAC/12A-18A/0,54-0,4A 1 12/08/2013 

Seladora Araújo 2 19/11/2018 

Autoclave Phoenix 250 L/ LUFERCO 1 22/08/2012 

Inalador Gentec 4 16/06/2012 

Painel de campainhas Sinicron 1 10/06/2012 

Painel 	de 	alarme 	de 

vácuo  

Unitec 1 10/06/2012 

Painel de 02 Unitec 1 10/06/2012 

Eletrocardiografo Eletrobiomett cardiocare 2 12/06/2012 

Bombade infusão MP20 3 12/06/2012 

Vacuômetro portátil Unitec 2 20/10/2017 

Cardioversor Cmos Drake Vivo 1 22/04/2019 

Laringoscópio  2 10/06/2012 

Foco de Luz c/ espelho MEDPEJ 6 20/07/2014 

Balança adulto Linder 1 20/07/2015 

Balança RN Nicheletti 1 10/07/2014 

Otoscópio  3 19/11/2018 

Monitor 

multiparamétrico  

Prolife piO 3 22/04/2019 

Aspirador portátil Aspira Max 2 22/04/2012 

Aspirador portátil Evolution 1500 Protec 2 05/02/2019 

Monitor DEA Lifemed Lifestock PRO 2 22/04/2019 

Cronometro Profissional quartz 1 11/06/2012 

Desfibrilador/cardiover 

sor  

lnstramed 2 11/06/2012 

Bomba de infusão Celim 3 12/06/2012 

Aspirador 	de 	secreção 

portátil  

Protec / evolution 1500 c/bate 3 21/02/2018 

Desfibrilador 	com 

marcapasso 	externo 	e 

monitor, 

m u ti param et ri co  

Lifemed / 10005501 2 22/04/2012 

Desfibrilador 	com 

marcapasso 	externo 	e 

monitor, 
m u ti param et ri co  

Cmos drake / vivo 3 17/05/2019 

Oximetro 	de 	pulso 

portátil  

General meditech / gib 5 20/05/2018 

Carro de emergência Artmed / art00.102 3 17/05/2019 

Ventilador eletrônico Leistung / luft 3 2 
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Eletrocardiógrafo digital Cardioline / hd + touch ecg 3 ________ 
Oximetro Rossmax 4 11/06/2012 

portátil  

Eletrocardiógrafo Bionet 2 11/06/2012 
portátil  

Laringoscópio Md 3 11/06/2012 
Detector de batimentos M 11/06/2012 
cardíacos fetais 

p 
e 

4 
o 

Foco 	cirúrgicomóvel Metalic 6 11/06/2012 

Aspirador Ns/ aspirama 4 11/06/2012 

portatil 	de 

secreção  

Conj. 	Oxigênio 3 12/06/2012 

portátil  

Red med redes de gases 1 01/08/2012 

med central de cilindros 

de 	oxigênio 	2x2 	com 

válvulas de fechamento 

rápida e 04 chicotes de 

aço inox flexível  

Ventilador 	pulmonar Leistung pr4-g 3 29/10/2013 

portátil  

Ventilador 	pulmonar Leistung/ luft3 3 21/02/2019 

microprocessado  

Aspirador 	de Leistung 3 22/04/2019 

secreção portátil  

Desfibrilador 	com Lifeshock pro 3 22/04/2019 

marcapasso  

Monitor B1V13 3 22/04/2019 

multiparametrico  

Monitor Prolife PiO 2 10/02/2019 

muI ti param et ri co  

Eletrocardiógrafo Cardiolaine 3 22/04/2019 

digital  

Oxímetro 	de General meditech 2 06/05/2019 

pulso 

portátil  

Gerador 	a 	diesel 	com Olympian GEP150-1 1 20/06/2012 

potencia 	nominal 	de 

132KW(165KVA) 	em 

regime de stand-by  

Ventilador mecânico Leinstung/ luft 3, classe 1, tipo B bivolt 110 a 240 V, 3 01/04/2018 

50/60 HZ  

Bomba de infusão 1000 Médic, modelo SN-S1 3 01/02/2020 

Bomba de infusão Bios, modelo BYS820 4 02/13/2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 43 de 59 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

cíP/0  

FIs 

o 1 
vV'J 

Usina de oxigênio com 
compressor de 
enchimento 

Vinicius Tourinho 	 Verusca C. Pizzatto Fontanive 
Secretário Municipal de Saúde 	 Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 	 Complexidade 

Fiscal 

ANEXO 03 DO TERMO - RELAÇÃO ESTIMADA DE EQUIPAMENTOS LOTADOS NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE: 

Descrição do produto: Marca/Modelo: Quantidade: 

Raio x digital de alta frequência Conjunto de raio x lotus, do gerador modelo: HF 500m, tensão 220 

trifásico, pot. Ent: 65 kva, pot. Saída 50kw. Composto por um 

digitalizador CR de raio x (marca ICRCO, modelo Chrome), uma 

impressora de filmesDry (Carestream, modelo DRYVIEW 5700), 

software PACS (marca ICRCO, modelo Clarity PACS), duas estações 

de visualização de imagens de raio x. 

1 

Raio x móvel Siemens 100-240 VAC/12A-18A/0,54-0,4A 1 

Seladora Araújo 2 

Autoclave Phoenix 250 LI LUFERCO 1 

Inalador Gentec 4 

Painel de campainhas Sinicron 1 

Painel de alarme de vácuo Unitec 1 

Painel de 02 Unitec 1 

Eletrocardiografo Eletrobiomett cardiocare 2 

Bombade infusão MP20 3 

Vacuômetro portátil Unitec 2 

Cardioversor Cmos Drake Vivo 1 

Laringoscópio  2 

Foco de Luz cI espelho MEDPEJ 6 

Balança adulto Linder 1 

Balança RN Nicheletti 1 

Otoscópio  3 

Monitor multipara métrico Prolife piO 3 

Aspirador portátil Aspira Max 2 

Aspirador portátil Evolution 1500 Protec 2 

Monitor DEA Lifemed Lifestock PRO 2 

Cronometro Profissional quartz 1 

Desfi b ri lado r/ca rd iove rso r 1 n st ram ed 2 

Bomba de infusão Celim 3 

Aspirador de secreção portátil Protec / evolution 1500 c/bate 3 

Desfibrilador 	com 	marcapasso 	externo 	e 
mo ni to r,_mu l tiparametrico  

Lifemed / 10005501 2 

Desfibrilador 	com 	marcapasso 	externo 	e 
monitor, multiparametrico  

Cmos drake / vivo 3 

Oximetro de pulso portátil General meditech / gib 5 

Carro de emergência Artmed / art00.102 3 

Ventilador eletrônico Leistung / luft 3 2 

Eletrocardiógrafo digital Cardioline / hd + touch ecg 3 

Oximetro portátil Rossmax 4 

Eletrocardiógrafo 	portátil Bionet 2 

Laringoscópio Md 3 

Detector de batimentos cardíacos fetais M 
e 

d 

p 
e 

d 
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o 
Foco 	cirúrgico 	móvel Metalic 6 
Aspirador portatil de secreção Ns/ aspirama 4 
Co n j . 	Oxigênio 	portátil  3 
Red med 	redes de gases med central 	de 
cilindros de oxigênio 2x2 com válvulas de 
fechamento rápida e 04 chicotes de aço inox 
flexivel 

1 

Ventilador pulmonar portátil Leistung pr4-g 3 
Ventilador pulmonar microprocessado Leistung/ luft3 3 
Aspirador de secreção portátil Leistung 3 
Desfibrílador 	com 	marcapasso Lifeshock pro 3 
Monitor multiparametrico BM3 3 
Monitor multiparametrico Prolife PiO 2 
Eletrocardiógrafo 	 digital Cardiolaine 3 
Oxímetro de 	pulso 	portátil General meditech 2 

Gerador a diesel com potência nominal de 

132KW(165KVA) em regime de stand-by 
Olympian GEP150-1 1 

Ventilador mecânico Leinstung/ luft 3, classe 1, tipo B bivolt 110 a 240 V, 50/60 HZ 3 

Bomba de infusão 1000 Médic, modelo SN-51 3 

Bomba de infusão Bios, modelo BYS820 4 

Usina de oxigênio 	com 	compressor 	de 
enchimento 

Tanques marca Engetank, compressor marca puma modelo os 30 

há, 30cv.  

1 

Aspirador 	 de 	secreção 

portátil  

Aspiramax/outras 15 

Esfignomanometro 	 aneroide obeso S/i 15 

Otoscopio completo Missouri 15 

Aparelho de pressão Welch allyn/outras 08 

Negatoscopio S/i 15 

Balança digital portátil s/i 30 

Estetoscópio adulto S/i 25 

Autoclave S/i 05 

Seladora S/i 15 

Oftalmoscópio S/i 20 

Foco de luz S/i 26 

Balança antropométrica/digital adulto Whelmy/balmak/outras 23 

Detector fetal/sonar CONTEC / SONOLINE/outras 20 

Balança pediátrica Welmy/ balmak/outras 20 

Estadiometro 5h 10 

Nebulizador portátil S/i 12 

Esfignomanometro adulto S/i 45 

Bisturi elétrico Emai bp 100/ bp 150 02 

Bomba de infusão parenteral S/i 01 

Desfibrilador S/i 03 

Oximetro de pulso S/i 30 

Frequencimetro Kikos 02 

Corrente tens clinico Neurodyn/outras 05 

Eletrodos S/i 10 

Medidor de pico respiratório S/i 02 

Terapia vibratória expiratória S/i 05 

Inalador lnalatec plus/outras 03 

Eletrocauterio ginecológico S/i 01 

Ultrassom fisioterapêutico Htm/mhz 02 

Massageador vibratório Aoyama 01 

Laringoscópio S/i 12 

Aparelho de corrente russa Htm 01 
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Plicometro S/i 03 

Eletrocardiógrafo digital Bionet 02 

Serra de gesso S/i oi 
Dermatoscopio S/i 12 

Concentrador de oxigênio 5h 04 

Reanimador manual adulto 5h 25 

Estadiometro 5h 01 

Lanterna clinica/lâmpada auxiliar 5h 09 

Laringoscópio infantil 5h 12 

Aparelho de laser com canetas - 
fis i ote rapêutico  

Ibramed 01 

Válvula de oxigênio 5h 15 

Esfignomanometro infantil S/i 20 

Reanimador manual infantil S/i 15 

Estetoscópio infantil S/i 15 

Aquecedor portátil S/i 01 

Refrigerador de vacinas Biotecno/Elber/outras 12 

Destilador de agua Cristofoli/outras 06 

Termômetro digital 5h 30 

Ca rdioversor Bionet/cardiomax/wem 03 

Respirador artificial Leistung 01 

Berço aquecido Fanem 02 

Monitor multi-parametrico Drake/tab/bionet 04 

Foco teto Baumer 01 

Mesa cirúrgica Mecsul 01 

Aparelho de anestesia Rwr raziel 01 

Destilador de água KONDENTECH MODELO BIO AQUA/outras 08 

Balança manual s/i 05 

Bicicleta ergométrica horizontal Embreex 01 

Plataforma eretora Ortometal 01 

Elíptico s/i 01 

Esteira ergométrica Evolution 01 

Aparelho de ultrassonografia s/i 01 

Aparelho de raio x digital 5h 01 

Lavadora Ultrassônica SANDERS DO BRASIL/ SW2000 WJ 01 

Incubadora para leitura de teste biológico BIOMECK MOD BKL 6 01 

Autoclave 75 litros BS MODELO 751— 01 

Desfíbrilador NIHON / CARDIOLIFE 3100 02 

Bisturi Elétrico TRANSMAI MOD BP150S 03 

Homogeneizador de sangue Phoenix 01 

Contador de células CeIm 01 

Analisador bioquímico S/i 01 

Centrífuga micro processada Sigmed 02 

Centrífuga laboratorial 5h 01 

Colposcópio S/i 01 

Microscópio Nykon 01 

Agitador Orbital 01 

Banho Maria Evelab 01 

Espectrofotômetro Bioplus 01 

Medidor de glicose S/i 12 
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Amalgamador Schuster/dentomat/dabi/ultramat/outras 1 	10 

Fotopolimerizador Dabi/outras 10 

Cadeira odontológica <avo/outras 14 

Aparelho de raio x 70ma Dabispectro/outra 02 

Aparelho de raio x 500ma Dente/outra 02 

Autoclave antiga S/i 02 

Autoclave 211 S/i 04 

Autoclave 121 S/i 04 

Autoclave 2501 S/i 01 

Autoclave hospitalar Vi 01 

Caneta de alta rotação Kavo/outras 16 

Caneta de baixa rotação S/i 15 

Peça de mão reta S/i 10 

Compressor, diversos tamanhos s/i 10 

Motocompressor CHIAPERINI MC 20 BPO 1501— 02 

Gerador S/i 15 

Aparelho de profilaxia e ultrassom odontológico S/i 08 

Cabeça contra angulo S/i 15 

Aparelho de sucção S/i 10 

Equipo odontológico S/i 08 

Mocho odontológico S/i 15 

Micromotor S/i 08 

Estufa Odontobras 02 

Jato de bicarbonato S/i 01 

Refletor S/i 03 

Motor endodontico VDW MODSILVER 01 

Localizador apical SCHUSTER MOD FINEPEX 01 

Bomba a vácuo SCHUSTER MOD SUCTRON ELETRONIC 01 

Vinicius Tourinho 
	

Verusca C. Pizzatto Fontanive 

Secretário Municipal de Saúde 
	

Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 
	

Complexidade 

Fiscal 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 

com endereço na Rua 	n , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF 	Q 
	

e RG n 9  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

0 sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr, (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

A 	Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

VALOR VALOR 
QTDE VALOR 

COD. MÁXIMO TOTAL 
LOTE ITEM ESTIMAD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

A 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$  R$ 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 

OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 
600,00 HR 22206 . 303,13 

EQUIPAMENTOS MEDICO- 

HOSPITALARES, 	COM 

FORNECIMENTO 	DE 

PEÇAS. 	CFE 	TERMO 	DE 

REFERENCIA.  

PEÇAS E COMPONENTES 

PARA 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 
2 1,00 UN 22208 . 80.000,00 

EQUIPAMENTOS MEDICO- 
HOSPITALARES, 

ACESSÓRIOS 	 E 

PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 
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QTDE 
VALOR 

VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM ESTIMA UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
MA MÁXIMO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

DA 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$  R$ 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 
2 1 300,00 HR 22207 301,25 

EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, 	COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE. 	TERMO 	DE 

REFERÊNCIA)  

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 

PARA 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 
2 2 1,00 UN 22209 30.000,00 

EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, 

ACESSÓRIOS 	 E  

PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

VALOR VALOR 
QTDE VALOR 

COD. - MÁXIMO - TOTAL 
LOTE ITEM ESTIMA UN DESCRIÇAO UN ITÁRIO 

DA 
PMCV - UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$  R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 

USINA DE OXIGÊNIO COM 
3 1 150,00 HR 22210 362,50 

COMPRESSOR 	DE 

ENCHIMENTO 	DE 

CILINDROS, 	COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE, 	TERMO 	DE 

REFERÊNCIA).  

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 

PARA 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 

3 2 1,00 UN 22211 USINA DE OXIGÊNIO COM 10.000,00 

COMPRESSOR 	DE 

ENCHIMENTO, 

ACESSÓRIOS 	 E  

PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 
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QTDE 

VALOR 
VALOR 

VALOR 

LOTE ITEM ESTIMA UN 
COD. - 

DESCRIÇAO 
MÁXIMO - 

UNITÁRIO 
TOTAL 

DA 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E PREVENTIVA DE RAIO X 

DIGITAL 	DE 	ALTA 

FREQUÊNCIA, 	CONJUNTO 

DE 	RAIO 	X 	LOTUS, 	DO 

GERADOR 	MODELO: 	HF 

500M, 	TENSÃO 	220 

TRIFÁSICO, 	POT. 	ENT: 	65 

KVA, 	POT. 	SAÍDA 50KW. 

COMPOSTO 	POR 	UM 
4 1 100,00 HR 22212 287,33 

DIGITALIZADOR 	CR 	DE 

RAIO 	X 	(MARCA 	ICRCO, 

MODELO CHROME), UMA 

IMPRESSORA 	DE 	FILMES 

DRY 	(CARESTREAM, 

MODELO DRYVIEW 5700), 

SOFTWARE PACS (MARCA 

ICRCO, 	MODELO 	CLARITY 

PACS), DUAS ESTAÇÕES DE 

VISUALIZAÇÃO 	DE 

IMAGENS DE RAIO X. (CFE  

TERMO _DE_REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS 

PARA 	REPOSICOES 

4 2 1,00 UN 22231 NECESSARIAS 	DE 	RAIO-X 20.000,00 

DIGITAL 	DE 	ALTA 

FREQUÊNCIA.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMA 

DA 

UN 
COD . 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

- 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 

R$ 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E 	PREVENTIVA 	DE 

APARELHO RAIO X MÓVEL 

POLYMOBIL PLUS, MARCA 

SIEMENS 	DE 	MODELO 

5 1 100,00 HR 22213 10187800, 	SÉRIE 	50636 	- 285,00 

100-240 	VAC, 	12A-18A, 

0,5A-0.4A, 	50/60HZ. 

DESCRIÇÃO 	DO 	TUBO: 

MODELO 	05605022, 

SERIAL 	13MC24, 	0,8 	IEC 

60336. 	(CFE 	TERMO 	DE 

REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS 

5 2 1,00 UN 22232 PARA 	REPOSICOES 20.000,00 

NECESSARIAS 	 DE  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 52 de 59 



4CÍPIo 

FIs_ O'2J \ 

o É£ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

APARELHO 	DE 	RAIO-X 

MÓVEL, 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

QTDE 
VALOR 

VALOR 
VALOR 

COD. - MÁXIMO - TOTAL 
LOTE ITEM ESTIMA UN DESCRIÇÃO . UNITÁRIO 

DA 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$  R$ 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

DO 	GERADOR 	A 	DIESEL 

6 1 60,00 HR 22214 COM POTENCIA NOMINAL 322,50 

DE 	132KW(165KVA) 	EM 

REGIME 	DE 	STAND-BY 

MARCA 	OLYMPIAN 

GEP150-1. (CFE TERMO DE 

REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS 

PARA 	REPOSICOES 

NECESSARIAS 	DO 

GERADOR A DIESEL COM 

6 2 1,00 UN 22320 POTENCIA 	NOMINAL 	DE 50.000,00 

132KW(165KVA) 	EM 

REGIME 	DE 	STAND-BY 

MARCA 	OLYMPIAN 

GEP150-1.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS 
(COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS 
(COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 
de sua transcricão e conforme abaixo discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO 

VALOR 	
VI. TOTAL 

UNIT  
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VALOR TOTAL ESTIMADO 

(xxxxxxxx) 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso 111 do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Saúde o 

qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 
(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2220 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 84 3116 3.3.90.39.17 
Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

A 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 
de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 17 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 
	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e iirn' de de7emhrn de 2072 rrmnotr rr-, reni iintpQ mmhrr 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

DouglasCristian_StraDaon  Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz 1 Membro Suplente 029.222.969-03 6,601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1  Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1330  da República e 67° do Município. 

Ofr. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85 550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PAPA TODOS 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
20 de maio de 2022 

IIINSCPIODE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO FARÃO/A 
DEITAL OEHABIUTAÇAO 

REI EXOAL DE TOMADA0EPREÇOS WOY20i 
A ~ os, ~ o~ geis inis~ IR .3302ç30dia R3RD 83 Eød3 TOMADA DE 1100ÇD$ 
832002. que øp8 $ .04k. . N013$Ç18 8. d$3.s.03.348 88 lIRbk.çie. 4~ IRA/lAR 

BWPREGA 

AMO  ENGENHARIA  EIRELI 

2 	 BRUSTOAM 1.05110/A/OCO LTOA-LE 

$314530 0819 1 dos AR 130030080 PRR$$30 110810110, gAMO/O 	 q..o se siri P131ABAAR. 9313 
08310034/ARAR 	 1.3130100308.940 maio de 2022. 
/400,, RAMA 	 0.30.0000 ASSO 	 /3180.50011143 	 5089/e. C11$1,8.1 SE$V80801 

MIJNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N 0347022 

DATAR 03/34122 	 ABERTO/IA: 12)05022 	 HORÁRIO: 14.00 
OBJETO CONTRATAÇAO SE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

FLETRICA E ILUMINAÇÃO POR/IÇA E EXFCUÇAO  DF ENTRADA DE ENERGIA EI ÉTRICA PARA 

O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2, CONFORME PI.ANILIIAS, 

PROJETOS E MEMORIAIS. 
A..al.04403 Iodo, 033/03 I8IRI3TIR. a TRRT8O4 8. P38501 no  03/2022, HOI.40L000 E AO//OITO 
IIVV8Oi1080108003'DRO 'DIP'100'f,P°i!!53 	............. 
1 LOTE 1 VEM i E0014ECEDOR 

	
NUMERO DO CNPJ 1 VALOR TOTAL RI 

1 
cDE 

MATERIAIS ELETI1ICOSLTDA EPO 1 110 . 172.091~81 

¶03.745.03 
No. 0000,/DAR IdEAR 90290313300 30041. 

VÃ.,, /1./AI 03 11310,/AR BARRO lB.I.740.O3IVROIA R AI,I1I4R5,4110 10/ solO/Rolos o gA4IOVI0, 103:53 

.CRORTRIVIUIA.. IBdH maio dd202I.A.TOR1ROIMe'lOA11Derreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO AR 13512022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. 01. IRA dO 003$ OITIDAICGPS UVAS 

1/AR IlIO AUOIIOTIR11033 903 Le:ecioo$.oeARRdo ,Ad:ApONIB: 

DECRETA: 

*11. r- 5.51303. IRRRIbIUS O A85AIT 00211040099019 000.121/' O CRR$R1110 

00 AI/o.oR04ç/lo E.00I41 110 MI,TIAIRAI 11.0 CIEI.eIAo.Ud 0031eV 2021.2024, E 11/3 01.1101 

/0201000081 

RRpR.IRR33R1R. 82 Poder E8RDAIiAD MARIAIpOI 

11:101/30, 

SIP/IITIP JACI150N PEREIRA RISCO 

RRp.3310I2.33,8 dos TleboII.oAIoi'e. do EIIAS4ÇIO 000discentes 

023110110. P40554/ AIRES 

510101 GABRIELA MENDES PEREIRA ANORACE 

V.1pio.loi: O/lAIA/A CLARA FERREI//IA 000RIGUES 

RR/ITRRRT1RIIIRR dAR 9313 lo A/VOOS 

Tri FÁTIMA SENHOR 

S'1II/AVIR ELISANC.ELA AAAIJJO 

TiIAAP PATR/CLA 5/ATidO, 

D/.pleTI!R: CAMILA INGIDIT MACHADO 

RRp,.ssTtdRlRO das ERIIdOAI.5 dolo 0P9$R/ZAdON 

.10,1.31 103/IA MORA 000 1.05503 

0/530,11,. MARLJ/ CRIT'TIANE NIENOW 

DITo/O, li/ES TARAI IRA 

SAFIERIA: III METE RI??O DA CRU? 

AO. 2' . SAIR CI,ATR1A 00118 DIV AI/A' 113 1/313 00 503 p1151104530. 1RVO93TdA 

ROTe

Wlo R'1BO21 RUA BoposiçOus 011 0011101iU. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO 00 

PARARA EM 19 DE MAJO SE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

9,21,114 MooIo,p9I 

MUNÇIEO 06 SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

AVI505E LICITAÇÃO 
PROCESSOS' 06912022 

PREGÃO PRESENCIAL. N. 54112022 
RP.Bn P1I8 IR 1010520/02050/810.00 0.1/b6f93 

351110: rJIIIO8I4Ç3A IR 011110354 IIA' 4  popooç90 do SRI/IÇO 9550AI3IO400  pala  0 PIO/lORA 0403101113 

IUOihOdVlo, Aoo.101,Io lo,  MAIO981 141012020, 100/1.103 de/Ali/IR lo/leIloo do 101*1/lOTA do 

TIPO DE UCITAÇUO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO. 

ABERTURA: (Na I1I106//0?) Os 14:10/ 01018$. 

INFORMAÇOES REFERENTE AO EDITAL Na 5011,131,3 02 R0T1.NAII3530 ' Do/OU de 50085091 e 
:1101810503 0013/0,4 5/Ao/e.1 do 345343. 00 I4A3ÇA, A Rua Ele, 2101 R*I/Vheid, 706- CRI/IA. 

040030* 	 do 	 '308/API.. 	 lelPIAOe 	 NU. 	 10461 	 32361160 	 IA 	 pelo 	 sie: 

¶110://00004 l3lldAd0dOlgA410.51,303.bl/I0I141003,php 

Saudade 8VIgA3ÇO 95. 1900 ,14,0de2022 

EMA/EI TRE000 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N"97/2022. INEXIGIBILIDADE 

N° 3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N°76.995.448/0001-
54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-  
1 0. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigcnte, visando à conAlruçào de mais Ires módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Jnovaçào. VALOR 

TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 1 3 de Maio de 2022. 
Monique Fernanda Parada - Contratada. RobRon Cantio - Prefeito. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO 1W. PATO BRANCO 
EXTRAIO DA DISPENSA 3312022 PROCESSO: 149/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CPJ: 
76.995.44810001-54. CONTRATADO: RUBROS. AUTO PEÇAS LTDA. 
CNT3J o' 01.101.251,b0001.25. OBJETO: Aquisição de Bomba loloular 
4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 5125. para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas eis geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes C estradas do ioterT/1r, em uteodil,leotI. as 
DCCCSSidOdCO da Secretaria de Engenharia e Obras.VALOR: R$ 
7.900.00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
PiiTvi//nellII - SevTeIo.írlll lie Engenharia e Obras. RVbAIT Canta - Prefeito, 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N 0  00312022. 
PMM 

A Prefeitura Municipal de MaogueiTinha, Estado do Paraná, através 
de sua Comissão de Licitação. TO uso de suas atribuições legais. 
torna público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N' 00312022 - 

PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramode 
construção civil a manifestarem interesse na apreseTtação de 
proposta iUVtO à Caixa Econômica Federal 01/ Instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras paro construção de unidades 
habitacionais 00 Municipio de Mangoieir:nha. Estado do Paraná, 

atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/Ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina 03 dia 04 de maio de 
2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirioha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n o  09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores flslcos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados . CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e Oitocentos reais), para o 

perlodo de 12 (doze( meses, sendo o valor mensal de R51.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.° 01912022- PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO. EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n° 31.715.22110001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965.00 (sele mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais ). 
DATA: 19 de Maio do 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ. 

IIOSI4IL(,G,SÇAO E .%DJL'DI(.%ÇÀO 

PREGÃO RLIT'RUN$CO 101 2514022 -(P1R119800/.IPIOSI*O**3/2022) 
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0000450140 .3015., do .,.*.00ll. 140,10. ES , .,..14530 3e5.os,.d 

Inchiso. os 	 de Prestasse de Contas, confo,me 	 d-m, 1. T.— . 

, 	 . 
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002/COA/A" 	 H5250J 
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 E DE QUADROS 	 3- 1 687671 

da 1^ cto  2021  

4 

Edição  no 8144 

PORTARIA n9 07212022, DE 19 DE MAIO DE 2022. 
Concede ferias a se-cores que espec f ca. 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 0/101/2022.00 09 DE MAIO DE 

Torna pübl,ço —esultado do Li gamento da dec-ent,i de haW ~ ,taçào e proposta de Precn da ,. 

A9150 ERRATA DO CONTRATO N°53/2022 cONcORRENOA N. 0012022, Dl 19 DE MAIO DE 
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010:: 0050,1$ Anuo ,  $83401. l,5'$O.I0. 48 0ol,$5o0193Ve.4o8 A. 1115,8 04/23., E-ARO. O 0500/38 8,00$ 
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ESTADO DO PARANÁ 	 PREGÁO ELETRóNICO 

PREFEITURA 	 DE:101I5o  

TERMO DE 000VLO5ACÃO E ADJRDIÇACCO 0€ PROCESSO L1CITOTGRIO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MOI)ALII000E TOMADA DE PREÇOS N 00312022 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 I k 
0600212365001220293390400000 fonte 104 	 - • 0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
07003 10301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-ff R 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961 -4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IÍPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubers Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ. usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°, 2.989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n" 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro. para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 a 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2022 á 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
1331  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	...'' / 

Registre-se e Publique-se 	 y' j 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 



MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

AVISODELICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA OUTORGA DE 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO N0 01/2022 

PROCESSO N. 09/2022 
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MUN?C1P0 01 PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI M. 5.872, De 4 DE JANEIRO DE 2022. 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

DECRETO N' 002/2022 

OECRET&- 

010od.00, 70.00 

Eoo,,.00a podido a Soro-Ido,. PoOoI/03 

Moo/o/paI MARGARETU DE FÁTIMA PAStO 

BERTOGLIO do cargo da Sooratar,,o da 

Edoc.ç3o. Cultura . Esportes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 

RAFAELA MAR TINE LOS[. no uso de suas atnbo/çÓos Ioga/o p0008200 no 00 

13.600100V da Liei 031200000 MoOiCIp4, 

R. 	 ti, 	00000000$ 0.000..50'Oco'o' 

R000000,s1000la. 03,011/000.0 do P,00020,ao 0051 ,0/00,0.30/01 

Supionui mo~ i~ Batida 

R.000.anlael.3 Ou. PmaAuOa.a00 do Á,.. 8.000/O.: 

05000 5/0. Oa,bs.. 000.0001/ 

Scolooi. E/LOa OocI,a 5(0.00/56 

10,0., C.200ono U.1000l. O0•"o06' 

SoO.n0 00/00 C,00.o,a,o/a 

Sup004 dorso, onsaoo 

r - Eoo 0,,',00,, *1000 $0 00,00,004 004/a /00003ç30, 04o0Jao1: 

00000016 00 POEPEI'rOMUIOICIPAO coe CLSVEI,AO0I0, 001*00 50 P*Oo*Á Pato 

DE JANEIRO DE 2027 

PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPAL DOPO'TOORAOOCO - ODIADOOO 
PORTARIA AVE 08 40* JANEIRO 00 5030. 

O P'.ea.elo da 02,.a-, 41,00,03,0* Falo 4.'oo. 0.M0000 Co.n0, 
:3l04Co040.$0 

aOqoOl, o. Iaa'l 2.00.a.113. ..0.,o.o'oa. 1903—~N -  0' .o.o ORO W o 01,0. 04oOoça., 

0.0, 7' 00.00,0V'  00000, 6030,0/la 0053/, Iaa.ORr.. 00000 0000000000 C00o4 O, 
05003,00° 00106 306-O .0000400rn000./.1o.-o 0.2000 0./a S.001r. da Sepo , a.so P2400 00 

5.104.150.1.045004000060.0404005.0001001 02.0 Saonoo-oOo Soo'.0Oa  Poo0. 
ao EMo,o ao Po,31. do CP0• 111021 3d9400s000a.o' 1553-El as oaogod. o.eo.s.rso 00 

04000020P100l-.,-o.000.00 dia date 004d.4.0000012522 Au.dan0Q.56a.00060.3000d.-nF 

Aol 3' 500 P,,1a1,. 0.15. 00 OQOO 04100.004000040004. 

Alt. 1 .  - 630, ,00000rod,u ti podIda o S.nro.o 

MARGARETH DE FÁTIMA PASIN RERTOGLIO, ,no0,cIo ,,°2732-4, do uopo 

de Soco-alada de Educação. Co/loro o Espo,t,an. /n05la/do polo Lei MorIcp,I 

,,'l 484,1937, 0000ldsralsdo os 0131,05000 dos Leis Mo,cIpon ,l'2.567!201Ii a 

n' 273412020 ,  

Art. 2' - Es,,, doc,old entra ern  olgol 118 dota do 

soa pobli00050o, revogando o Oeoelo o 00512021 o Decreto s'330/2022 5. 3s 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÀNDIA, ESTADO 00 PARANÁ EM 01 DE JANEIRO DE 2022. 

CÀ0300A UUOI01100. 0010100.6-0000-00100000 PARARA 
PORT~ N* 6, OE 4 DF. JANEIRO DE 2022 

OP,.gOosOOaCDSa.l. 04Oupa OaPa510'a'.oa 6,2odoPa1ao4.sooao0.00o00o0oç0.o 
0534000.1 R,00003009000000.. 00010000500.0000/(0O 03105" a. CoeaOo45doF.00sL .159001 da 
LO ¶'1240.O•lTaa 00100,000 O. 1001..l.a 0 0.0.00 000 50.005055 04 RasO/sOa 11.0.0,0 

RESOLVk 

,.os00 2115 

000.1 0  0000001 AodoOa 000000. Ba140. 0000005010015 0010000003000031. 0$ 400*000* 
11' 5103.0201.0,0011,00.01120,300000100451310 00 00/0400 0. 000,0050,  P0l/0.0 000000010 

P'aodOooa. 0000000 dato 001de 050.05020022 
410.2' Suo-O,, PIORO/O. 0.06000 Colo., 0200.14 o00O'a Oolado-.d.CodU. 00500.1403a 

000ls'°dOçiO 00010 4a201000500,050,°/dR 2020 
04. 3' Eo0.PO4.s,a.0saoo-o,o's. 0 0,0,/a p.,0u0000 0a  

RAFAELA MARTINS LOS] 

Pp.f.10a Musirlp,/ 

aolooPIO 00210lsaaII0*5._ fl5O1Q31O,0I00000O 

CLI 	 AHD* 	 0,0130 	

T0000.00.°0.0°°°00100000000300° 
Pu- 

loa..' 00 	 004.0000poe O 100350.0000(0. 

05010210, 121.0,4, - P,.a000 00041100 0' *02000 - 00.0.0001. 01003410, 0.00.5004 0,00. 	 0100 	 00000,1.4000 .5000 0oo.04.000005000030.O0.0*Ogo00300a. 
0.0 0,0300000000-030*00007.000.0.00003,0000,0000.OÇ000*00 DCUaOl000.Ul00001000 

0(306004100.100 - 0.71.000100,2/O 010.0334000580. OOØo 0.000000050070.000 000 050000a. 
 

00045100000000000 000000ORd0.00000//O050. 	 oC00 00.0.0000 OIØ000.Ç04, 0 0.60. 
0040.. 	 0070080$00. 5004.0030004000.0.00 	 00.3050000. OAO..  
5602 000,.0as-a 406300000,0.0000.50004040000140*0000000004050002041 40o+oo - o'.ao / 	 O 710000* o. 0000cia exer, 00 0.00000 0000000 0. - - 
1,000005000.30.00 00.0545004.40450.00.4120.00204!. fl.1025020e0.0405010.. VOO 	 1001, 00$4.00 000. 

2021 A,  Maioeuca~  §Prelem, 

00p5.5600 001400200.. 

SABONETE 00 0001,0110 00/5./CIPAO. DE 0/000,0*50,0 ESTADO DO PARAOOA. 00 

04 DE JANEIRO DE 20Z2 



Paraná, 05 de Janeiro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X N° 2426 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por; 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

ON DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO W. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal W. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publíque-se 	
flq  

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8. a partir 
de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. W. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal no. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra cru vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 
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Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente de Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  95/2022 

PROTOCOLO N 2  102/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 27.05.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futuras execuções de serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, 

limpeza e reparo de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros 

relacionados (com fornecimento de peças) em todas as unidades de saúde do município, 
através da Secretaria de Saúde. 

Cordialmente, 

J tiahoRibeiro 

Psidente da CPL 

r 

o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futuras e eventuais execuções de 
serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e reparo de 
equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com fornecimento de 
peças), em todas as unidades de saúde do Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 9  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 9  190/2022 (fis. 03/12 e 

13/14); 
c) Dotação orçamentária (fis. 15); 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos (fis. 50/108); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro (fis. 109/116); 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n 9  95/2022 de 27.05.2022 (fis. 117), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para 
a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao artigo 
38, parágrafo único, da Lei n 9  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Veja-se que o artigo 39,  inciso II, da Lei n 9 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 39  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."  7~r 
Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, 
por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente. 
(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 
edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos laudos 
técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma natureza 
(similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação vigente, 
norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações 
usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e critérios 
objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação do produto ou 
serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de consumo, fabricados 
em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso de bens, e realizado por 
vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é que podem ser adquiridos através 
da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo de 
Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito de serviço 
COMUM. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
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orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal n° 
1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará quando 
houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 03, item 2 do 
termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, 
ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a demanda e 

as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II. DA LEI 10.5201023 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume da 
aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da contratação, ou 
seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra reprimida, sendo que sua 

2 Lei n 12  10.520/2002, art. 3 2 , 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, 111 a. 
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apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação e, consequentemente, na correta 
utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 
deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua 
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto n 2  
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado 
o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 10.52 0/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do 
objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para fornecimento, 
o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico 
(artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-P Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 
ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 
volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
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1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-
10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela qual 
sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores excessivamente elevados, 
nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 0  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VIII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

CN 	oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 
Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

/ 
4 Art. 18,! da LC n 2  123/2006; Art. 6 2  do Decreto ng 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos 
e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

ON 	 Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise da 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
r

o

one 	Cíl Vivida-PR, os 27 de mapde 2022. 

Tiago Bernar o Bu 	i dAlmeida 
OAB/PR 67.0 1 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  48/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  100/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA 

OS LOTES 01 E 02 E EXCLUSIVA PARA ME, MEl OU 

EPP PARA OS LOTES 03 AO 06 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, 
CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS (COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

DATA: 27/05/2022 

ABERTURA: 10/06/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr,gov.br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  10012022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 E 02 E EXCLUSIVA 

PARA ME, ME] OU EPP PARA OS LOTES 03 AO 06 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria no 01/2022 de 03 de Janeiro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 48/2022, do tipo menor preço, 
POR LOTE, que no dia 10 de junho de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 
de preços e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS (COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

ng 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal nQ 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/05/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/06/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/06/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Praça Angelo Mezzomo, sfn - 85550-000 - coronel Vivida -- Paraná 
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Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 
telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E 
REPARO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 
RELACIONADOS (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações contidas no 
termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 613.211,00 (seiscentos 
e treze mil duzentos e onze reais), observados os valores máximos admitidos para cada lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e com h r 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 
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5.2.2. Não poderão participar dos lotes 03 ao 06, as empresas que não se enquadrem 
como ME, MEl ou EPP, nos termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 9  123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 

hipóteses do parágrafo 49  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 79 ;  

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis nela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 10 de junho de 2022 

(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO E VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) no deverá ser 
identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

8.8. 
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8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances, 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 

Anexo II). 

( 41 	 8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 

em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do 

seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 

conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 
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atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho 

e profissionais. 

Observações: 
* Os documentos solicitados no item 8.11.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os 
profissionais. Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o 
profissional responsável técnico deverá ser do CREA. 

* Considerando o Acórdão nQ 135712018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - 

TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação de 
anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, 
da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu 
que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contido no 
art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 
8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema 
infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 
afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

c) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

Ø
ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma 

Certidão elencada na alínea "a"; 

d) Relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, com indicação 

nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da sua 
di s pon ibilid a d e* para cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto no 

§ 62 do artigo 30 da Lei Federal n 2  8.666/93. *declaração  assinada pelo(s) membro(s) da 
equipe técnica. 

e) Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprovem que a proponente já executou serviços compatíveis com lote que o 
proponente for vencedor. 

e.1) Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão 

aceitos mais atestados, de forma a atender todos os serviços. 
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8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III), 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

Praça Angelo Meuomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 11 de 59 



Fls 

' 	 \o o i) :3 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 10 de junho de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  48/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o li c itan te *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

r 

	

	
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

Ø 10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10,8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

Ç 	
10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos lotes 01 e 02 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 
o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 
atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e - 
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22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

Ø O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11,1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 
lotes 01 e 02 e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP para os lotes 03 ao 06. 
11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

Ø entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

- conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
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12,2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

Ø c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
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12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 

Edital. 

12.7.3. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail icitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão, 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

- 	14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
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14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. Caso o for sediado 

em outro estado, o mesmo deverá apresentar no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

a) Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita 

no CREA de origem, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, visto 
junto ao CREA do Estado licitante. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

o 	19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

o 	22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 616 2220 3.3.90.39.17 
06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 84 3116 3.3.90.39.17 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 
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23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 
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25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 
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29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário, 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 
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29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 
Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
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Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 27 de maio de 2022. 

UIc 
iuliano Ribeiro 

Presidente d Çomissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  48/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para futuras 

execuções de serviços de mão de obra especializada em manutenção, conserto, limpeza e 

reparo de equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e outros relacionados (com 

fornecimento de peças) em todas as unidades de saúde do município, através da Secretaria 

de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. Conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  19012022 

VALOR 
VALOR - 

MAXIMO 
QTDE COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO - TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS 

600,00 HR 22206 E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 303,13 181.878,00 

MÉDICO-HOSPITALARES, 	COM 

FORNECIMENTO 	DE 	PEÇAS. 	CFE 

TERMO DE REFERENCIA.  

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 
2 1,00 UN 22208 . 80.000,00 80.000,00 

EQUIPAMENTOS 	 MEDICO- 

HOSPITALARES, 	ACESSÓRIOS 	E  

PERIFÉRICOS.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 261.878,00 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
QTDE COD. - MÁXIMO 

LOTE 	ITEM UN DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS 
E 	REPAROS 	DE 	EQUIPAMENTOS 

2 1 300,00 HR 22207 . 301,25 90.375,00 
ODONTOLOGICOS, 	 COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE. TERMO DE REFERÊNCIA) 
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PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

2 2 1,00 UN 22209 CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 30.000,00 30.000,00 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, 

ACESSÓRIOS_E_PERIFÉRICOS.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 120.375,00 

VALOR 
VALOR - 

MÁXIMO 
QTDE COD. - MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO - TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, LIMPEZAS 

E REPAROS DE USINA DE OXIGÊNIO 

3 1 150,00 HR 22210 COM 	COMPRESSOR 	DE 362,50 54.375,00 
ENCHIMENTO DE CILINDROS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE. TERMO DE REFERÊNCIA). 

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 	PARA 

MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA, 

CORRETIVA, LIMPEZAS E REPAROS DE 
3 2 1,00 UN 22211 10.000,00 10.000,00 

USINA 	DE 	OXIGÊNIO 	COM 

COMPRESSOR 	DE 	ENCHIMENTO, 

ACESSÓRIOS_E_PERIFÉRICOS.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 64.375,00 

LOTE ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN 

COD. 

PMCV 
DESCRIÇAO 

MÁXIMO 
- 

UNITÁRIO 

R$ 

ALOR 
 

VALOR 

MÁXIMO 
 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE RAIO X 

DIGITAL 	DE 	ALTA 	FREQUÊNCIA. 
CONJUNTO DE RAIO X LOTUS, DO 

GERADOR 	MODELO: 	HF 	5001V1, 

TENSÃO 220 TRIFÁSICO, POT. ENT: 65 

KVA, POT. SAÍDA 50KW. COMPOSTO 

POR UM DIGITALIZADOR CR DE RAIO 
4 1 100,00 HR 22212 

X 	(MARCA 	ICRCO, 	MODELO 
287,33 28.733,00 

CHROME), 	UMA 	IMPRESSORA 	DE 

FILMES DRY (CARESTREAM, MODELO 

DRYVIEW 5700), SOFTWARE PACS 
(MARCA ICRCO, MODELO CLARITY 

PACS), 	DUAS 	ESTAÇÕES 	DE 

VISUALIZAÇÃO DE IMAGENS DE RAIO 

X. (CFE TERMO DE REFERENCIA). 
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PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

4 2 1,00 UN 22231 REPOSICOES NECESSARIAS DE RAIO- 20.000,00 20.000,00 

X DIGITAL DE ALTA FREQUÊNCIA.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 48.733,00 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
QTDE COD. - MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM 	MANUTENÇÃO 

CORRETIVA 	E 	PREVENTIVA 	DE 

APARELHO 	RAIO 	X 	MÓVEL 

POLYMOBIL PLUS, MARCA SIEMENS 

DE MODELO 10187800, SÉRIE 50636 
5 1 100,00 HR 22213 

100-240 VAC, 12A-18A, 0,5A-0.4A, 
285,00 28.500,00 

50/60HZ. 	DESCRIÇÃO 	DO 	TUBO: 

MODELO 05605022, SERIAL 13MC24, 

0,8 	IEC 	60336. 	(CFE 	TERMO 	DE 

REFERENCIA). 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 
5 2 1,00 UN 22232 REPOSICOES 	NECESSARIAS 	DE 20.000,00 20.000,00 

APARELHO DE RAIO-X MÓVEL.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 48.500,00 

VALOR  ALOR 
 

MÁXIMO 
 QTDE COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO - TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITARIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 	OBRA 

ESPECIALIZADA EM 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	DO 

GERADOR A DIESEL COM POTENCIA 

6 1 60,00 HR 22214 NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 322,50 19.350,00 
REGIME 	DE 	STAND-BY 	MARCA 

OLYMPIAN GEP150-1. (CFE TERMO 

DE REFERENCIA). 

PECAS, 	NOVAS, 	PARALELAS 	PARA 

REPOSICOES 	NECESSARIAS 	DO 

GERADOR A DIESEL COM POTENCIA 

6 2 1,00 UN 22320 NOMINAL DE 132KW(165KVA) EM 50.000,00 50.000,00 

REGIME 	DE 	STAND-BY 	MARCA 

OLYMPIAN GEP150-1. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 69.350,00 
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2. Justificativa: 

2.1. Visando garantir, por meio de manutenção preventiva e corretiva, o funcionamento 

adequado dos equipamentos instalados nas unidades de saúde de atenção primaria à saúde 

e de média e alta complexidade, proporcionando assim, condições para que os profissionais 

de saúde executem serviços de boa qualidade. 

2.2. A manutenção preventiva consistirá nas verificações dos equipamentos e aparelhos, a fim 

de que sejam mantidos em perfeito funcionamento, observadas as medidas preventivas 

adequadas e as recomendações do fabricante. 

2.3. A manutenção corretiva consistira em reparar todo e qualquer defeito elétrico, mecânico 

ou eletrônico que venha a ocorrer. 

2.4. Para tanto, é de suma importância à contratação de empresa especializada, para que não 

haja deficiência da manutenção, evitando acarretar maiores agravos ao bem publico bem 

como na rotina de atendimentos, visto que a não disponibilidade de determinados 

equipamentos pode interromper os serviços prestados por esta secretaria. 

2.5. Por fim, objetiva-se manter os procedimentos, preservando o direito dos munícipes a 

saúde e a qualidade de vida. 

2.6. Justificativa para abertura de novo processo licitatório: A solicitação de novo processo 

licitatório se dá devido ao fato de no processo passado os lotes terem sido fracassados e /ou 

desertos. Foram realizadas novas pesquisas de preços e os valores atualizados. 

3. Descrição do objeto: 

3.1. Os licitantes participantes somente realizarão lances para os lotes de serviço/hora técnica, 

para os lotes e itens de fornecimento de peças não haverá lances, sendo que o vencedor do 

lote de hora técnica assumirá o lote de fornecimento de peças automaticamente. 

Inclusos nos equipamentos médico-hospitalares, equipamentos de uso laboratorial e 

fisioterapêuticos. 

4. Da Avaliação dos Custos: 

4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 613.211,00 (Seiscentos e treze 

mil duzentos e onze reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e lotes para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n2123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

6.2. Lotes 03,04,05 e 06, destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

6.3. Lotes 01 e 02 destinado a participação para ampla concorrência de empresas em geral. 

Para os referidos Lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, 

art. 48 da Lei, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.4. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contratação diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo, a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação 

que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Das Obrigações da Detentora: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da Ata, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Termo de Referência, 

não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.3. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo e 

na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.4. A Detentora tem a total responsabilidade pelo serviço executado. Ficará sujeito à 

fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se o Contratante através do 

responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de não ser de primeira qualidade. 

7.5. Fica reservado ao Contratante o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do 

serviço ofertado. Para tanto, o mesmo será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam 

desde já cientes de que o serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser imediatamente substituído. 

7.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 0  

8.666/93. 

7.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.8 Todos os casos atípicos não mencionados na Ata e no Edital, deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal da ata. 

7.11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8. Das Obrigações do Contratante: 

8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução dos serviços, sendo que o 

mesmo atestará quanto à perfeita execução dos serviços, dentro das especificações contidas 

na Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Notificar formal e tempestivamente a Detentora, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata, 

para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Detentora. 

8.8. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso ao local de execução dos 

serviços. 

8.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Detentora 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na ata e Edital. 

10. Dos locais: 
10.1. A execução dos serviços desta licitação deverá ser realizada nos locais descritos abaix 

UBS CENTRO - Centro de Atendimento Médico Dra. Caldisse de CarIl 

UPA 24 HORAS 

UBS MADALOZZO E CLINICA DE FISIOTERAPIA 
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UBS SÃO CRISTÓVÃO E UBSS DE ABRANGÊNCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE 

UBS SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

UBS JARDIM MARIA DA LUZ 

UBS BNH 

CEO 

UAPSF PIONEIROS 

UBS PASSO LISO - RESERVA INDÍGENA 

CAPS 1 

UBS CAÇADOR E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

UBS VISTA ALEGRE E UBSS DE ABRANGENCIA (ZONA RURAL) 

FARMÁCIA MUNICIPAL E SAMU 

ACADEMIA DE SAÚDE 

CAPS ADIII 

Obs.: Os locais poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido a possíveis 

ampliações na estrutura da rede de atendimento. 

11. Da Execução dos Serviços: 
11.1. A Detentora deverá fazer a inspeção/manutenção preventiva em cada equipamento de 

utilização de média e alta complexidade a cada 12 meses, conforme cronograma a ser 

elaborado pela Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 Horas e unidades básicas de saúde, 

nos locais onde os equipamentos estão instalados, em horário comercial, das 08h00min às 

12h00min e 13h00min às 17h00min, de 2 a 6 feira, com emissão de laudo individual de cada 

equipamento. 

11.2. A relação dos equipamentos consta no ANEXO 02 e ANEXO 03 deste Termo de 

Referência. 

11.3. Os equipamentos poderão sofrer alterações durante a vigência da contratação, devido 

a possíveis ampliações na estrutura da rede de atendimento ou mesmo desfazimentos. 

11.4. A manutenção preventiva dos equipamentos poderá ser realizada durante o 

atendimento ao chamado para manutenção corretiva, desde que, seja, autorizada pelo 

responsável do setor, ficando inclusa a instalação de novos equipamentos adquiridos pela 

Secretaria de Saúde. 

11.5. A manutenção preventiva do gerador a diesel com potência nominal de 132KW(165KVA) 

em regime de stand-by marca olympian GEP150-1, deverá ser feita semanalmente, com a 

ligação do gerador para verificar se está funcionando corretamente, se não apresenta falhas 

no sistema de funcionamento, incluindo a verificação de óleo e se necessário fazer o 

abastecimento desse combustível, a empresa deverá informar a unidade para que seja 

adquirido o mesmo. 

11.5.1. Ainda sobre a manutenção Preventiva há necessidade da troca de filtros (ar, 

combustível, lubrificantes), aditivos e óleos lubrificantes a cada 6 meses. 

11.6. A Detentora deverá realizar as avaliações necessárias, aferições e medições 

correspondentes com os equipamentos devidamente certificados para emissão de laudos 
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individuais para todos os itens, conforme especificação técnica e necessidade dos mesmos, 
realizar a troca das peças que se façam necessárias conforme indicado no manual do 

fabricante ou daquelas que apresentarem necessidade de substituição. 

11.7. Todos os materiais necessários para realização dos serviços, serão de responsabilidade 

da Detentora, sem ônus para o Contratante. 

11.8. A assistência técnica deverá ser realizada in loco na unidade de instalação do 

equipamento sempre que possível, em caso de retirada de equipamentos para manutenção 

em oficina, deverá ser registrado saída contendo informações detalhadas do item, unidade de 

saúde de origem, data e número de identificação do patrimônio bem como autorização do 

gestor do contratado ou profissional designado pelo mesmo. 

11.9. A Detentora será responsável por todos os custos e pela posse do equipamento durante 

o período de remoção. 

11.10. A Detentora deverá fixar etiquetas nos equipamentos, no ato da execução da 

manutenção com as informações referente à data do serviço, técnico responsável e prazo para 

nova manutenção preventiva. 

11.11. A Detentora não poderá retirar peça ou equipamento das instalações, salvo se houver 
autorização por escrito, emitida em duas vias e assinada pelo fiscal da Ata, sendo que uma 
ficará arquivada para futura baixa quando da devolução. A devolução não poderá 
ultrapassar 15 (quinze) dias, salvo justificativa plausível. 
11.12. A Detentora arcará com o custo do fornecimento de ferramentas, equipamentos, 

utensílios e produtos necessários à manutenção dos bens. 

11.13. A Detentora deverá substituir as peças dos equipamentos sempre que verificada a sua 

necessidade, em função do desgaste natural decorrente da utilização ou de defeitos técnicos, 

por outra de configuração idêntica ou superior, originais e novas, por ocasião da manutenção 

corretiva. 

11.14. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças originais no mercado 

e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Detentora, poderá então ser 

admitida a substituição por similar de boa qualidade. A Detentora deverá, obrigatoriamente, 

obtera autorização expressa do Gestor da ata antes da realização de quaisquer possíveis 

substituições. 

11.15. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser 

entregues pela Detentora ao gestor da ata. 

11.16. Para as peças com preço superior a R$ 100,00 (cem reais), a Detentora deverá 

apresentar 03 (três) orçamentos, que tem como objetivo comprovar que os valores estão de 

acordo com os praticados no mercado. Esses orçamentos não devem ser de empresas 

associadas. O município, através da Secretaria solicitante realizará uma pesquisa de mercado 

com no mínimo 3 (três) fornecedores para comprovar que o valor está dentro do praticado. O 

valor pago pela peça será o menor dentre os orçamentos apresentados pela Detentora. 

11.17. As peças de reposição e os componentes eletroeletrônicos necessários para a 

manutenção, bem como os materiais de consumo, tais como: parafusos, q'rings, mangueiras, 

vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos lubrificantes, fios de 

solda, porcas, lâmpadas de led's, braçadeiras, conduites entre outros materiais de uso 

corriqueiro, indispensáveis para a manutenção dos equipamentos, objeto deste termo, estão 

incluídos no valor da ata e seu fornecimento não acarretara ônus ao contratante. (Conforme 
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descritivo do item 01, Serviço de mo de obra Especializada com fornecimento de peças de 
todos os lotes). 

11.18. Todos os equipamentos deverão ser testados no local de instalação antes e depois da 

realização da manutenção, com a presença de um funcionário designado. 

11.19. Os serviços realizados deverão ser acompanhados pelo Responsável pela Unidade 

Municipal onde se encontrar o equipamento e deverá ser emitido pelo mesmo relatório de 

aceitação do serviço para cada serviço realizado. 

11.20. A Detentora deverá relatar em formulário próprio, o defeito ou avaria do equipamento 

ou de suas peças, no qual conterá as informações abaixo; este formulário deverá ser entregue 

imediatamente a Secretaria de Saúde (unidades de saúde em geral) ou Coordenação da 

Unidade de Pronto Atendimento (quando se tratar de manutenção na UPA 24 horas, CAPS 1 e 

CEO) para conhecimento e autorização: 

a) Identificação do equipamento; 

b) Descrição dos problemas encontrados; 

c) A relação das peças a serem substituídas; 

d) Descrição do(s) serviço(s) a serem executado(s); 

e) Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; 

f) Nome/Assinatura do Responsável pela Unidade Municipal; 

11.21. A Detentora será responsável por realizar a instalação e/ou desinstalação, ou seja, 

montagem e/ou desmontagem, dos equipamentos existentes e dos que venham a ser 

adquiridos, sempre que necessário. 

11.22. É facultado à Detentora elaborar planos de manutenção e suporte que incluam 

treinamento especializado para os locais de instalação dos equipamentos, visando minimizar 

a demanda de Chamados Técnicos etc, desde que tais treinamentos não impliquem ônus para 

o Contratante. 

11.23. A Detentora deverá manter sempre sigilo das informações as quais a mesma irá 

presenciar durante a prestação de serviços, mantendo, além disso, a qualidade nos serviços 

prestados. 

- 	 11.24. A Detentora deverá disponibilizar números de telefones, e-mails ou demais formas de 

contato. 

11.25. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega e a vigência da garantia prevista em 

Contrato. 

11.26. Comunicar por escrito o Contratante quando verificar condições inadequadas para a 

execução de serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

objeto. 

11.27. Todos os serviços de manutenção de equipamentos (hora técnica) e peças devem ter 

garantia mínima de 03 (três) meses a contar da data da lavratura do termo de conserto e 

entrega do equipamento. 

11.28. Aplicar-se-á, subsidiariamente o Contrato, as cláusulas estabelecidas no código de 

defesa do consumidor, lei federal n 2  8.078 de 11 de setembro de 1990. 

11.29. Fica obrigada a substituir os serviços prestados incompatíveis com as especificações no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.30. A Detentora deverá encaminhar à Secretaria de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO de todos 

os bens patrimoniais atendidos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

conclusão do reparo, no qual deverá constar a descrição dos serviços e do defeito 
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apresentado, as peças substituídas, quando for o caso, bem como o tipo de bem, n2  de 
patrimônio, data do reparo e prazo de garantia, tanto dos serviços quanto das peças, também 

deverá apresentar laudo técnico em caso de perda, danos irreversíveis, inviabilidade de 

conserto e/ou inutilidade do equipamentos, para justificar possível descarte e troca de 

aparelho. 

11.31. Nos equipamentos que se encontrem em período de garantia os serviços de 

manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o 

problema não decorre de defeito coberto pela garantia e autorização expressa do 

Contratante. 

11.32. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito 

de fabricação, a Detentora comunicará o fato ao Contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução 

dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

- 	11.33. A Detentora deverá manter, durante todo o prazo contratual, um número suficiente de 

equipamento e pessoal especializado, para a realização dos serviços dentro dos prazos 

estipulados. 

11.34. Executar serviços de manutenção e/ou reparo em esfigmomanômetros e em balanças 

até 300 kg ou mais de acordo com a RDC vigente. 

12. Da Qualificação Técnica: 
12.1. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 
Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

12.2. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e 

Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do 

prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto desta licitação, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais. 

12.3. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qu3lid3de de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou ainda 

certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos 

profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a"; 

12.4. Relação explícita da equipe técnica que efetivamente realizará os serviços, com indicação 
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nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal da sua 
di s pon ibilida d e* para cumprimento do objeto da presente licitação, conforme disposto no § 6 

do artigo 30 da Lei Federal n 2  8.666/93. *de c l araçã o  assinada pelo(s) membro(s) da equipe 
técnica. 

12.5. Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprovem que a proponente já executou serviços compatíveis com lote que o 

proponente for vencedor. 

12.6. Caso não conste em um único atestado todos os serviços elencados acima, serão aceitos 

mais atestados, de forma a atender todos os serviços. 

13. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses. 

13.2. A Detentora não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado. 

14. Das Condições de Pagamento: 

14.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Saúde, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e fiscal da ata de registro. 

14.2. A Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal 

não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da 

ata. 

14.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (FEDERAL) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação 

do processo licitatório. 

14.4 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. 

14.5. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo contratante juros moratórios à taxa nominal de 

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

14.6. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

14.7. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de depósito na conta 

bancária de titularidade da Detentora. 

15. Da Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 
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16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a Lei 
Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta 

ata nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro da presente ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

17. Gestor e Fiscal da Ata: 

17.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata as atribuições previstas no Decreto Municipal 

n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

17.2. A Administração Municipal de Saúde indica como gestor da Ata Registro de Preços o 

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal 

n 2  7.471 de 04 de janeiro de 2021. 

17.3. A Administração indica como fiscal da Ata Registro de Preços a Diretora do Dpto. de 

Média e Alta Complexidade, Sra. Verusca C. P. Fontanive, nomeada através do Decreto 

Municipal n 2  7,474 de 04 de janeiro de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 	 Verusca C. Pizzatto Fontanive 

Secretário Municipal de Saúde 	 Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 	 Complexidade 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2022. 
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ANEXO 02 DO TERMO - EQUIPAMENTOS UPA 24 HORAS: 

Descrição do produto: Marca/Modelo: Quantidad 
e: 

Data de 
aquisição: 

Raio 	x 	digital 	de 	alta 

frequência 

Conjunto de raio x lotus, do gerador modelo: HF 

500m, tensão 220 trifásico, pot. Ent: 65 ha, pot. 

Saída 50kw. Composto por um digitalizador CR de 

raio x (marca ICRCO, modelo Chrome), uma 

impressora 	de 	filmes 	Dry 	(Carestream, 	modelo 

DRYVIEW 5700), 	software PACS (marca ICRCO, 

modelo 	Clarity 	PACS), 	duas 	estações 	de 

visualização de imagens de raio x. 

1 01/06/2018 

Raio x móvel Siemens 100-240 VAC/12A-18A/0,54-0,4A 1 12/08/2013 

Seladora Araújo 2 19/11/2018 

Autoclave Phoenix 250 L/ LUFERCO 1 22/08/2012 

Inalador Gentec 4 16/06/2012 

Painel de campainhas Sinicron 1 10/06/2012 

Painel 	de 	alarme 	de 

vácuo  

Unitec 1 10/06/2012 

Painel de 02 Unitec 1 10/06/2012 

Eletrocardiografo Eletrobiomett cardiocare 2 12/06/2012 

Bombade infusão MP20 3 12/06/2012 

Vacuômetro portátil Unitec 2 20/10/2017 

Cardioversor Cmos Drake Vivo 1 22/04/2019 

Laringoscópio  2 10/06/2012 

Foco de Luz c/ espelho MEDPEJ 6 20/07/2014 

Balança adulto Linder 1 20/07/2015 

Balança RN Nicheletti 1 10/07/2014 

Otoscópio  3 19/11/2018 

Monitor 

m u Iti para métrico  

Prolife piO 3 22/04/2019 

Aspirador portátil Aspira Max 2 22/04/2012 

Aspirador portátil Evolution 1500 Protec 2 05/02/2019 

Monitor DEA Lifemed Lifestock PRO 2 22/04/2019 

Cronometro Profissional quartz 1 11/06/2012 

Desfi bri lador/ca rd iover 

sor  

lnstra med 2 11/06/2012 

Bomba de infusão Celim 3 12/06/2012 

Aspirador 	de 	secreção 

po r tátil  

Protec / evolution 1500 c/bate 3 21/02/2018 

Desfibrilador 	com 

marcapasso 	externo 	e 

monitor, 
multiparametrico  

Lifemed / 10005501 2 22/04/2012 

Desfibrilador 	com 

marcapasso 	externo 	e 

monitor, 
multiparametrico  

Cmos drake / vivo 3 17/05/2019 

Oximetro 	de 	pulso 

portátil  

General meditech / glb 5 20/05/2018 

Carro de emergência Artmed / art00.102 3 17/05/2019 

Ventilador eletrônico Leistung / luft 3 2 
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Eletrocardiógrafo digital Cardioline / hd + touch ecg 3 
Oximetro Rossmax 4 11/06/2012 

portátil  

Eletrocardiógrafo Bionet 2 11/06/2012 
portátil  

Laringoscópio Md 3 11/06/2012 
Detector de batimentos M 11/06/2012 
cardíacos fetais 

p 
e 

4 
O 

Foco 	cirúrgicomóvel Metalic 6 11/06/2012 

Aspirador Ns/ aspirama 4 11/06/2012 

portatil 	de 

sec reção  

Conj. 	Oxigênio 3 12/06/2012 

portátil  

Red med redes de gases 1 01/08/2012 

med central de cilindros 

de 	oxigênio 	2x2 	com 

válvulas de fechamento 

rápida e 04 chicotes de 

-
aço _in o x_f lex ível  

Ventilador 	pulmonar Leistung pr4-g 3 29/10/2013 

portátil  

Ventilador 	pulmonar Leistung/ luft3 3 21/02/2019 

m i c roprocessado  

Aspirador 	de Leístung 3 22/04/2019 

-
secreção portátil  

Desfibrilador 	com Lifeshock pro 3 22/04/2019 

marca passo  

Monitor BM3 3 22/04/2019 

multiparametrico  

Monitor Prolife PiO 2 10/02/2019 

mui ti param etri co  

Eletroca rd iógrafo Ca rd ioia i ne 3 22/04/2019 

digital  

Oxímetro 	de General meditech 2 06/05/2019 

pulso 

portátil  

Gerador 	a 	diesel 	com Olympian GEP150-1 1 20/06/2012 

potencia 	nominal 	de 

132KW(165KVA) 	em 

regime de stand - by  

Ventilador mecânico Leinstung/ luft 3, classe 1, tipo B bivolt 110 a 240 V, 3 01/04/2018 

50/60 HZ  

Bomba de infusão 1000 Médic, modelo SN-Si 3 01/02/2020 

Bomba de infusão Bios, modelo BYS820 4 02/13/2021 
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Usina de oxigênio com 
compressor 	de 
enchimento 

Vinicius Tourinho 	 Verusca C. Pizzatto Fontanive 
Secretário Municipal de Saúde 	 Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 	 Complexidade 

Fiscal 

ANEXO 03 DO TERMO - RELAÇÃO ESTIMADA DE EQUIPAMENTOS LOTADOS NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE: 

Descrição do produto: Marca/Modelo: Quantidade: 

Raio x digital de alta frequência Conjunto de raio x lotus, do gerador modelo: HF 500m, tensão 220 

trifásico, pot. Ent: 65 kva, pot. Saída 50kw. Composto por um 

digitalizador CR de raio x (marca ICRCO, modelo Chrome), uma 

impressora de filmesDry (Carestream, modelo DRYVIEW 5700), 

software PACS (marca ICRCO, modelo Clarity PACS), duas estações 

de visualização de imagens de raio x. 

1 

Raio x móvel Siemens 100-240 VAC/12A-18A/0,54-0,4A 1 

Seladora Araújo 2 

Autoclave Phoenix 250 L/ LUFERCO 1 

Inalador Gentec 4 

Painel de campainhas Sinicron 1 

Painel de alarme de vácuo Unitec 1 

Painel de 02 Unitec 1 

Eletrocardiografo Eletrobiomett cardiocare 2 

Bombade infusão MP20 3 

Vacuômetro portátil Unitec 2 

Cardioversor Cmos Drake Vivo 1 

Laringoscópio  2 

Foco de Luz c/ espelho MEDPEJ 6 

Balança adulto Linder 1 

Balança RN Nicheletti 1 

Otoscópio  3 

Monitor multipara métrico Prolife piO 3 

Aspirador portátil Aspira Max 2 

Aspirador portátil Evolution 1500 Protec 2 

Monitor DEA Lifemed Lifestock PRO 2 

Cronometro Profissional quartz 1 

Desfi b ri lado r/ca rd iove rso r 1 n st ram ed 2 

Bomba de infusão Celim 3 

Aspirador de secreção portátil Protec / evolution 1500 c/bate 3 

Desfibrilador 	com 	marcapasso 	externo 	e 
monitor,_multiparametrico  

Lifemed / 10005501 2 

Desfibrilador 	com 	marcapasso 	externo 	e 
monitor,_multiparametrico  

Cmos drake / vivo 3 

Oximetro de pulso portátil General meditech / gib 5 

Carro de emergência Artmed / art00.102 3 

Ventilador eletrônico Leistung / Iuft 3 2 

Eletrocardiógrafo digital Cardioline / hd + touch ecg 3 

Oximetro portátil Rossmax 4 

El et roca rd i ógrafo 	portátil Bio n et 2 

Laringoscópio Md 3 

Detector de batimentos cardíacos fetais M 
e 

d 

p 
e 

d 
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Foco 	cirúrgico 	móvel Metalic 6 
Aspirador portatil de secreção Ns/ aspirama 4 
Conj. 	Oxigênio 	portátil  3 

Red med redes de gases med central 	de 

cilindros 	de oxigênio 	2x2 com 	válvulas de 
fechamento rápida e 04 chicotes de aço inox 
f le x ivel  

i 

Ventilador pulmonar portátil Leistung pr4-g 3 

Ventilador pulmonar microprocessado Leistung/ luft3 3 

Aspirador de secreção portátil Leistung 3 

Desfibrilador 	com 	marcapasso Lifeshock pro 3 

Monitor multiparametrico BM3 3 

Monitor multiparametrico Prolife PiO 2 

Eletrocardiógrafo 	 digital Cardiolaine 3 

Oxímetro de 	pulso 	portátil General meditech 2 

Gerador a diesel com potência nominal de 

132KW(165KVA) em regime de stand-by 

Olympian GEP150-1 1 

Ventilador mecânico Leinstung/ luft 3, classe 1, tipo B bivolt 110 a 240 V, 50/60 HZ 3 

Bomba de infusão 1000 Médic, modelo SN-S1 3 

Bomba de infusão Bios, modelo BYS820 4 

Usina de oxigênio 	com 	compressor 	de 

enchimento 

Tanques marca Engetank, compressor marca puma modelo os 30 

há, 30cv.  

1 

Aspirador 	 de 	secreção 

portátil  

Aspiramax/outras 15 

Esfignomanometro 	 aneroide obeso S/i 15 

Otoscopio completo Missouri 15 

Aparelho de pressão Welch allyn/outras 08 

Negatoscopio S/i 15 

Balança digital portátil S/i 30 

Estetoscópio adulto S/i 25 

Autoclave S/i 05 

Seladora S/i 15 

Oftalmoscópio S/i 20 

Foco deluz S/i 26 

Balança antropométrica/digital adulto Whelmy/balmak/outras 23 

Detector fetal/sonar CONTEC / SONOLINE/outras 

Balança pediátrica Welmy/ balmak/outras 20 

Estadiometro S/i 10 

Nebulizador portátil S/i 12 

Esfignomanometro adulto S/i 45 

Bisturi elétrico Emai bp 100/ bp 150 02 

Bomba de infusão parenteral S/i 01 

Desfibrilador S/i 03 

Oximetro de pulso S/i 30 

Frequencimetro Kikos 02 

Corrente tens clinico Neurodyn/outras 05 

Eletrodos S/i 10 

Medidor de pico respiratório S/i 02 

Terapia vibratória expiratória S/i 05 

Inalador lnalatec plus/outras 03 

Eletrocauterio ginecológico S/i 01 

Ultrassom fisioterapêutico Htm/mhz 02 

Massageador vibratório Aoyama 01 

Laringoscópio S/i 12 

Aparelho de corrente russa Htm 01 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 45 de 59 



4.6 	 ~~O 	Ç~ 

o 

- 	 - 	 ° 'EL vrJ' 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

Plicometro S/i 03 

Eletrocardiógrafo digital Bionet 02 

Serra de gesso 5h 01 

Dermatoscopio S/i 12 

Concentrador de oxigênio 5h 04 

Reanimador manual adulto S/i 25 

Estadiometro S/i 01 

Lanterna clinica/lâmpada auxiliar S/i 09 

Laringoscópio infantil S/i 12 

Aparelho de laser com canetas - 

fisioterapêutico  

lbramed 01 

Válvula de oxigênio S/i 15 

Esfignomanometro infantil 5h 20 

Reanimador manual infantil S/i 15 

Estetoscópio infantil S/i 15 

Aquecedor portátil 5h 01 

Refrigerador de vacinas Biotecno/Elber/outras 12 

Destilador de agua Cristofoli/outras 06 

Termômetro digital S/i 30 

Cardioversor Bionet/cardiomax/wem 03 

Respirador artificial Leistung 01 

Berço aquecido Fanem 02 

Monitor multi-parametrico Drake/tab/bionet 04 

Foco teto Baumer 01 

Mesa cirúrgica Mecsul 01 

Aparelho de anestesia Rwr raziel 01 

Destilador de água KONDENTECH MODELO BIO AQUA/outras 08 

Balança manual s/i 05 

Bicicleta ergométrica horizontal Embreex 01 

Plataforma eretora Ortometal 01 

Elíptico s/i 01 

Esteira ergométrica Evolution 01 

Aparelho de ultrassonografia s/i 01 

Aparelho de raio x digital s/i 01 

Lavadora Ultrassônica SANDERS DO BRASIL / SW2000 Wi 01 

Incubadora para leitura de teste biológico BIOMECK MOD BKL 6 01 

Autoclave 75 litros BS MODELO 751— 01 

Desfibrilador NIHON / CARDIOLIFE 3100 02 

Bisturi Elétrico TRANSMAI MOO BP150S 03 

Homogeneizador de sangue Phoenix 01 

Contador de células CeIm 01 

Analisador bioquímico S/i 01 

Centrífuga micro processada Sigmed 02 

Centrífuga laboratorial S/i 01 

Colposcópio S/i 01 

Microscópio Nykon 01 

Agitador Orbital 01 

Banho Maria Evelab 01 

Espectrofotômetro Bioplus 01 

Medidor de glicose S/i 12 
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Ama Iga m a dor Sch u ste r/d e ntom at/d a b i/u Itra m at/o ut ra s 10 

Foto poli merizador Dabi/outras 10 

Cadeira odontológica Kavo/outras 14 

Aparelho de raio x 70ma Dabispectro/outra 02 

Aparelho de raio x 500ma Dente/outra 02 

Autoclave antiga S/i 02 

Autoclave 211 S/i 04 

Autoclave 121 S/i 04 

Autoclave 2501 S/i 01 

Autoclave hospitalar S/i 01 

Caneta de alta rotação Kavo/outras 16 

Caneta de baixa rotação S/i 15 

Peça de mão reta S/i 10 

Compressor, diversos tamanhos s/i 10 

Motocompressor CHIAPERINI MC 20 BPO 150L 02 

Gerador S/i 15 

Aparelho de profilaxia e ultrassom odontológico S/i 08 

Cabeça contra angulo S/i 15 

Aparelho de sucção S/i 10 

Equipo odontológico S/i 08 

Mocho odontológico S/i 15 

Micromotor S/i 08 

Estufa Odontobras 02 

Jato de bicarbonato S/i 01 

Refletor S/i 03 

Motor endodontico VDW MODSILVER 01 

Localizador apical SCHUSTER MOD FINEPEX 01 

Bomba a vácuo SCHUSTER MOD SUCTRON ELETRONIC 01 

Vinicius Tourinho 
	

Verusca C. Pizzatto Fontanive 

Secretário Municipal de Saúde 
	

Diretora do Departamento de Média e Alta 

Gestor 
	

Complexidade 

Fiscal 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  48/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  48/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 9  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  48/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  48/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  48/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 48/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  48/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

VALOR VALOR 
QTDE - VALOR 

COD, MÁXIMO - TOTAL 
LOTE ITEM ESTIMAD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

A 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇO 	DE 	MÃO 	DE 

OBRA ESPECIALIZADA EM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 
600,00 HR 22206 . 303,13 

EQUIPAMENTOS MEDICO- 

HOSPITALARES, 	COM 

FORNECIMENTO 	DE 

PEÇAS. 	CFE 	TERMO 	DE 

REFERENCIA.  

PEÇAS E COMPONENTES 

PARA 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 
2 1,00 UN 22208 . 80.000,00 

EQUIPAMENTOS MEDICO- 

HOSPITALARES, 

ACESSÓRIOS 	 E  

PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 
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QTDE VALOR 
VALOR 

VALOR 

LOTE ITEM ESTIMA UN 
COD. - 

DESCRIÇAO 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

DA 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 
2 1 300,00 HR 22207 301,25 

EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, 	COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE. 	TERMO 	DE 

REFERÊNCIA)  

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 

PARA 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 
2 2 1,00 UN 22209 30.000,00 

EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, 

ACESSÓRIOS 	 E 

PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

1 VALOR VALOR 
QTDE VALOR 

COD. MÁXIMO - TOTAL 
 LOTE ITEM ESTIMA UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

DA 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$  R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 

USINA DE OXIGÊNIO COM 
3 1 150,00 HR 22210 362,50 

COMPRESSOR 	DE 

ENCHIMENTO 	DE 

CILINDROS, 	COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS. 

(CFE. 	TERMO 	DE 

REFERÊNCIA).  

PEÇAS 	E 	COMPONENTES 

PARA 	MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 	CORRETIVA, 

LIMPEZAS E REPAROS DE 

3 2 1,00 UN 22211 USINA DE OXIGÊNIO COM 10.000 1 00 

COMPRESSOR 	DE 

ENCHIMENTO, 

ACESSÓRIOS 	 E 

PERIFÉRICOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 
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QTDE VALOR 
VALOR 

VALOR 

LOTE ITEM ESTIMA UN 
COD. 

DESCRIÇAO 
MÁXIMO - 

UNITÁRIO 
TOTAL 

DA 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E PREVENTIVA DE RAIO X 

DIGITAL 	DE 	ALTA 

FREQUÊNCIA. 	CONJUNTO 

DE 	RAIO 	X 	LOTUS, 	DO 

GERADOR 	MODELO: 	HF 

500M, 	TENSÃO 	220 

TRIFÁSICO, 	POT. 	ENT: 	65 

KVA, 	POT, 	SAÍDA 	50KW. 

COMPOSTO 	POR 	UM 
4 1 100,00 HR 22212 287,33 

DIGITALIZADOR 	CR 	DE 

RAIO 	X 	(MARCA 	ICRCO, 

MODELO CHROME), UMA 

IMPRESSORA 	DE 	FILMES 

DRY 	(CARESTREAM, 

MODELO DRYVIEW 5700), 

SOFTWARE PACS (MARCA 

ICRCO, 	MODELO CLARITY 

PACS), DUAS ESTAÇÕES DE 

VISUALIZAÇÃO 	DE 

IMAGENS DE RAIO X. (CFE 

TERMO DE REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS 

PARA 	REPOSICOES 

4 2 1,00 UN 22231 NECESSARIAS 	DE 	RAIO-X 20.000,00 

DIGITAL 	DE 	ALTA 

FREQUÊNCIA.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

LOTE 

QTDE 

ITEM 	ESTIMA 

DA 

UN 
COD. 

PMCV 

VALOR 

- 	 MÁXIMO 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO 

R$ 

UNIT ÁRIO 

VALOR 
- 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

 R$ 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA 

E 	PREVENTIVA 	DE 

APARELHO RAIO X MÓVEL 

POLYMOBIL PLUS, MARCA 

SIEMENS 	DE 	MODELO 

5 1 100,00 HR 22213 10187800, 	SÉRIE 	50636 	. 285,00 

100-240 	VAC, 	12A-18A, 

0,5A-0.4A, 	50/60HZ. 

DESCRIÇÃO 	DO 	TUBO: 

MODELO 	05605022, 
SERIAL 	13MC24, 	0,8 	IEC 

60336. 	(CFE 	TERMO 	DE 

REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS 

5 2 1,00 UN 22232 PARA 	REPOSICOES 20.000,00 

NECESSARIAS 	 DE  
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APARELHO 	DE 	RAIO-X 

MÓVEL. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

QTDE 
VALOR 

VALOR 
VALOR 

COD. - MÁXIMO - TOTAL 
LOTE ITEM ESTIMA UN DESCRIÇAO UNITÁRIO 

DA 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

 R$ 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA 	EM 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

DO 	GERADOR 	A 	DIESEL 

6 1 60,00 HR 22214 COM POTENCIA NOMINAL 322,50 

DE 	132KW(165KVA) 	EM 

REGIME 	DE 	STAND-BY 

MARCA 	OLYMPIAN 

GEP150-1. (CFE TERMO DE 

REFERENCIA).  

PECAS, NOVAS, PARALELAS 

PARA 	REPOSICOES 

NECESSARIAS 	DO 

GERADOR A DIESEL COM 

6 2 1,00 UN 22320 POTENCIA 	NOMINAL 	DE 50.000,00 

132KW(165KVA) 	EM 

REGIME 	DE 	STAND-BY 

MARCA 	OLYMPIAN 

GEP150-1.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  48/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  48/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Marlique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n2 5.228,761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n,2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 9  48/2022, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS 
(COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS 
(COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente 
e sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

LOTE ITEM QNTD UN 	 DESCRIÇÃO 	
VALOR 	

VLTOTAL 
UNIT  
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VALOR TOTAL ESTIMADO 	 1 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
	 (xxxxxxxx) 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2023. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Saúde o 

qual é responsável pela demanda dos serviços necessários. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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	o 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 807 2243 3.3.90.39.17 

(UPA/MAC) - FMS 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - EMS 616 2220 3.3.90.39.17 

06.001.10.301,0019.2.027  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 84 3116 3.3.90.39.17 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 
de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 58 de 59 



.1,\,~
ocip/O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 Lv 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  48/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	 xxxxx 

Prefeito 
	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 E 02 E EXCLUSIVA PARA 

ME, MEl OU EPP PARA OS LOTES 03 AO 06 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS 
RELACIONADOS (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 31 de maio de 2022 até às 08h00min do dia 10 de junho de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 10 de junho de 2022. Início da disputa de 
preços às lOhOOmin do dia 10 de junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
613.211,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 27 de maio de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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OBJETO; 'REGISTRO DE PREÇOS paro Aquisição de um Niricu lo uliRiaeiu tipo FICK 

ti'. cooiomre espesiUcaçiles mencionadas n,,edita l eauexos . fl5ç?: FICA RETIFICADA 

A DATA DE ABERTURA DO CERTAME passando 0 ser oo dia 02de junho do2022 com inicio 
0o i)'ihi'lO,o,o. 

olBlB:'rii ',tquiniçãu d e uni Oe h mul,,onn'linárlmm tipo l'I(K 1:1", canforere rupccnticoçCnes 
5 Orso,c,a Lii e,' eJ,,oI e oses,mo, 5fjflo;nAnn. 111.5 nler.ui,, .5 I)ATfS 71 AOtRll/R.S 1)1> 
clioTAsgi:, pasoom,,io a ocr dia li) Ir j,;cho de 2022 com ,sitaO As ONhOOse,e. 

2. As demais desunçOca o caoocrorianc,an do odirmi permanecem ono;tcsadoo 

Cl rio Atulho, 27 de maio de 2022. 

RODRIGO A. MENDES D.5 SILVA 

PREGOEIRO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P5 
AVISO DE LICITAÇÃO _ EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 5' 40.2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRENCIA PARA OS LOTES Oir E 02 E EXCLUSIVA PARA 

ME, MEl OU EPP PARA OS LOTES ORADOR 
Obj eto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO,  DE 
OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÁO. CONSERTO. LIMPEZA E REPARO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES. ODONTOLÓGICOS E OUTROS 
RELACIONADOS (COM FORNECIMENTO DE PEÇAS)  EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUN1C1P1O, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAUDE. Inicio do cadastro das propostas a 
parta cias OOhSOrs,o do dia 21 de moo do 2022 ali as 00I,00m,,r do dia 150. lucho da 2022. 
Abertura das 05000$05 após as CShOOmio do dor 10 do j unho de 2022. Inicio da disputa de 
preços Os tOcOOmur do 0:0 10 de junho de 2022. VALOR lotAAIMO TOTAL ESTOEADO: RI 
613.211,00. Prazo de utBnc ,a 12 mesas. Os p-000d;meolcs para acesso ao Pregão EleOórsco 
0100 disporriseis no s;Ie wemw.Icrlaçcoo-e.corn,Sr. O edita] OslO disponível nos s,l0S 

o'o'o,ennrraloorda,o'.oSo.b, os 'oanw.ic,tacoes-e.corrr.b' lrVosrrraçdes. 1411 3232-8300. Coronel 
Voada, 27 do maio de 2022. Jul aro R,bs,rn Presidente da CPL. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'29!2022 

Processo UdtoIório ,,0  990022, RATIFICO. sou (050,05 do art. 26, da L,: Federal nO 
8.66903. contendo parecer jurideo do Sr. Tiago Bernardo Boginsil de Almeida Procurador 
Municipal dcda'o d.spersdoel o lidIação nas termos do ir000 XIII. do art. 24 da Lei Federol  no 
0.666103, do diplomo legal invocado, referente A ciospaiação da empresa UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE - UNICENTRO. ;rsuta 00 CNPJ Sob os' 77.902.914,`0001  
72 para a ptestalOo de serviços consubstanciados no exercido de atrndadiás; didático. 
pedagógicas e adminstrativo-floanceiras, com a drsporubdzaçãn presencial e drdr,a de 
pmotss,00a:s, referentes  oferta, para 0002 IeI;po 0.2022. dos Cornos de. 1 - H:SlóOa, pm-mua'a, 
segunda e quarta séries: II - Maiem,ce sérios.: segundas  s,os, no mco,cipo do Cororrel 

Vivida. Valor total: RI 444.575.04 (Quatrocentos e quarenta 0quatro mil qonrrhmlos e sc,rela o 
CInCO reaiSequano cer,aoos. Prazo de 13 do 00150 de 2022031 de maio de 2023. conforme
rn:oula do Coolralo. Publique-se. Ccroro'I Vivida, 26 rir 50:0 de 2022. Aoderson Manque 
Barreto. Prefeito. 

MUNICIFIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÀ 
COSVOCAÇOO imdolia.1T850S-T000SA SE PREÇOS 9' 1122022 

Coea0.,e.'4o pua ar, A a. 100012022, aaOO 00.0 fue .1,a,raa 1000/Ao. Sarau. .ms Pipuo. ri' 002622 urrai, 
eo.r,paeezoson uon,to ieiemotadas, as rrroostoum AMO 600ES000IA Gl000i E 800STOL,U cOOL5rRUÇ002 
,roa - Mc. 
Coe.sde,,nrde O emsirA Oa OaeAraçao 05 19 00 ,rraaue 2022 o,moe (0 ,rorroa, aAmU Esob00500la dLle 
uousrou;M coNSTRioÇÔcs urna - MC luar, o,elAc0as. mordo .Eerrr $ P200 do OS Ilomel ruAs o-a. 
ara.500çJ0 02 rOelaSom. a on0000er 0a0 pr000earoeO ousa. morna 50,~ tocou seurado o,. a-000a. 

Oq9a 1 ca000. o. douu,m,m.nrr,r. Os r.rmoaçotu .5 C5P'ttOt. 
Coo.corro,rao nus Oscoeoou O 0!0 0510 o(e5ou.çlo 00 rern.Stoo r 020 eorrar,a 050 no-presas ,rreip,rm 

Coeasreotedo o di,p,sare no Amo as 53' da Ir. Fe,tc,al o' 000590 ' 3' Ou.s000 Ordea os aoeaoraa moes 
'.06.00,00. uni toda#  oa uoaaouar.a roces de,dosa,'lce,Ioa. .aar'r.rr'alroçao poda-O iraaan  0(0 ac,itenl o seazo 0e 
uso ocre 00-z ra,a  a eprameroaçd,r 02 ruo, deu,orraiOacao os 0. OiOrB, pron000at .aeszr,sO.,  dita —1 
5/troam 005 a02C. lauorad. rIO COOU Os c000rc, a rirauçàO 000uapr.00port Ira, ao. laca' 
ConWerturroM o dA,00aro no s0341 - Toura,r, na "14000 5/ 03/2522 item 03 s,nceem 'tora 3a iodo  as 
pc,poreiocm louro, .r,OAraoOsu a COrrommdo de coeaçap pOd.ra tro. O prazo da O 0401 Aias ores pau 
.prás.maçáo do 
Dei 
CONVOCO' AMO esuirseusiu rreso.ssosoOcne uornsssUções croo - SE, cor. 50 
se prazo a. lo lo.rnl ar.s 1,1515. . umnar aa pot1405LO a..ia, ... ... orem ou auo,s,m.rra. a. rr.bIIli.çIo 
r.e.,n.., o. q.le, foram neotóu da irn,b,iinaçao a.. irm.r..od... 

C.~ Vv10*. 27 de refunde .2022 

0,55,0.0,0 da Curossac Oorora ,ar,. ris 6 o.1n5uo 

005ICIPIO 06 C000SEL 051100 - EXTRATO 06 Pl01UCuÇbO 

LOCOTII 0A51L50, 10000600, al'.osos Ea,Am o' rurgoar o, 20rni2052 o.-o omogoas upo-n.-m. Ea,uuçao 

Editei ri-. 14900 27r05r21122 -  - Coneu,ao Pulsileo O*Iralb SIa C~110 de ~ .-ddWO 

C,uoua.r,.o.ra.oaç.oqA.nanae.rsmmÇmoi 	

1 00 	 1 

u.s.sao -a 005'. OCa aios .oe. smSnrOs-ss 0590505» 	 .açaera. .00,53 0500000 

s.gaeoaeaaea pSlo000rSO r' 0001.00 ra a. 54-na, asr. 

Município de Itapejara D'Oeste 

,°u integra se encontra no sile: bllps:/ir,s-ww.diariomuoicipa),cctm,btlan)p/ 
PORTARIA N. °  187412022 

DATA: 27,05.2022 

Súmula: Nomeia Téc. Agrícola 

- 

c 
PORTARIA N.° 187512022 

DATA: 27.05.2022 

Súmula: Nomeia Se i-vente Escolar 

PORTARIA N.° 187612022 o,Fia DATA: 27.05.2022 

SÚIIIuIX: Nomeia Professora 40 h. 

PORTARIA N." 187712022 

DATA: 27:052022 

, 	- Sumula No meia Serven te Escolar - 

2' TERMO .ODITIO'(n 41) (ONTO.sTcl ,' 2,00:2020, E'Fl.EROAIICI 9.101100. ii MtlNl('iPIin Ind 
IT,raPEJ.iaB.ma  D'OESTE E  EMPRESA [r,iuroas - Cu,aéeuiu do Fes,m p.c. 'draiom.0 Lida - EF?. 
CTIPIMFOAOt'IóuOl.iiOOner; SA.obi,u,Uloou,a500doespmssac.pooalcooiae,coommmoalivaçasdu 

filtros  p.Oa  nsaorenç8n dom nelaSios, rn,hn,o. o.,rr,nh5no e odiirruo :rre5oselrs da Soca e,,riup,I 
do lutrejicin, S'Oosma . P0. u;,eR,emns 'dairm  do (025,1 de Peegua EIemeO.'om, 9' 045120I0. Oca alOsudo o 
pmsae do ngOeu,a ,o,osinal me mau 06 Imoral nosso. p,u'soodo doOu l,inlomrorm, do oco,, de 0022. pra 01 
Inieloao,rno1nk —cobro deon:2.0000,000ismrlr.allc.doE.Cunali005moeo,paJepurs.n'unlorla:co.ludodc 
acordo cosi  das 31101 do LA VI 00093. ln.pun.na  0'Ou,5o,26 (vinte umoaldr ounodc2stl. 
1' lIaME) O0ErVaO AO ('OSl'RATa) '1' 250912026, CF.I,#BSOIDO 15105/ ao rOL 'll('iPio moi. 
iT.OPEJAR.a, 006316 E O ECIPRESA Ciedo.lda Cláudio -510, Crspi-'MF sri' ir o' 01.933,0020001 - 
Cl. oirIenoasuelm,lnpli doer-prosa opnun.Irp.m,Oa na coo'.eu,aIroeçao lo ".Iço,, cio coSi. paru isars,cnç2,, dos 
veiculei. ônibus. nsm,el,des o 'rsiquirar iono1nsrrrs Os Imolo ornnoiorpal do lsnpojinr'o iI'Oosrn - PR, 0roonne 
,rieon d,n EdLm.l As PeegO. Eiam'O,in, '1' aIo/lote, doa airsr,dmn rO nms,e da n, Ooia c,rcnrueuI ar, rnrain Inc 

rosa,, pmosaod.a oh 01  mote  mn,,oel de moo La 5022. p,n.  05 Io,elreouoel Is rnomrn.0.n. de :ooz. 
omOoreo Juulríieonaa do Eseun,ann'a Municipal e pseocpoiumidncu, cido do acordo coroo se 17e61da Lai 5/ 
O W"1O ir.pujoa il'OosO. Sblsmo,uc cri,; do ro'cdo 

MUNICIPIO DE MARIÕPOL1S 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  3512022. 
uAsG N° 957693. PROCESSO N° 50512022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Dolo da realização: 10 de JUNHO de 2022. Abertura 
da Sessão: 09h00 horas. Local: ',ovu'w,apv,lsriçomoros:nl-1,r, O Município do 
MariópoIisiPR, Teste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Modo 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e polo 
Pregoeiro Oficial da mun:cipalidade Francisco Vaidomiro Boeno, tornam 
público que se encontra aberto. certame licilatóTio na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n o .  3512022 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
n a  50512022, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual aquisição de materiais de higiene pessoal, coma, mesa e 
banho que serão utilizados pelos departamentos municipais, de aco-do com 
ao especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será 

regido pela Lei Federal ri. *  10,52012002. Decreto Municipal nu  3812020, 
Decreto Municipal n° 00612008, Lei Complementar n o  12312006, Lei 
Complementar n 0  147)2014, Decreto 00  8.53812015, Lei Municipal 
Complementar n0  4112009, Decreto Municipal n° 3612010, Decreto 
Municipal 00  4312007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.66611993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREEN0000R 
INDIVIDUAL - MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação solão 
recebidos conforme mencionado no edital. após o credenclamento doo 
interessados que se apresentarem para participar do certame no sito 
wAw.500.br/cornprAsiOt-o. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no 0,10: v.vass.çov.br/comt,rvs!ot-br,  iniciando-se 
no dia 1010612022 às 09h00 horas e será conduzida polo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epigrafe. INFORMAÇÂO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n° 3512022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis. no 1030 . Centro - CEP: 85.525-
000 - MariÕpolis. Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30mio e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
fraoc , sco.bueno00manopvlis.or.20v.br , Portal Transparência do Município 
ou pelos sileS we'w.mariopciis.pr.qov.br. na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e ,',,co,'.nov.br!ccmpraVot-br ' UA5G N° 987693. Mariópolis)PR, 
27 de Maio de 2022. Mano Eduardo Lopes Paulek . Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE $00005000 OuAÇu ESTADO 00 PARANÁ 

AVISO 00 LIcIIAÇÂ0 

Poocçnxo 09075/2022 

TOMADA DE PREÇO 01.006/2022 

oe,Eno' Cusi'ata01u de errr'eia enpsr:ai,lada PISA erirnurar obra do E'OleIO os 'PAviM€rinAÇSO 
L'UlieOelÇA'r,,comunidade Nossa serrOcra UCa.eoada. morrnrn'e p ,elelci 5 demais rorurnraçne000eaau 

ao editar 
TIPO SE UOTAÇRO: MENOR PREÇO  GLOBAL 

P8020 De EXrcvnçoo 24 (vinte ,quatro) ressoo, podoedo uso prorrogado 

Valor da pasta técmrga Pais, secosa por e-sol por o-mal sem usaInI, n'a es, CP sendo Que u mesmo 

15,3 uro- uuat,' do R510,00 (dez) learu. Voe punlsrá ser efetuado depds5n na nesta 0a  535'l.7 OReI ,. 
0042 7 d ea000 do bati -, Cloosoosiolro -. Pararia -. eras,I. 

000RttJRAi Oo,14 de junho de 2022,21 09 -óóhoras 

iNPOcMAÇSf5i do eAmal oscar respectivos .00eon, p000ra ser examinada no 0000,500 ac.ma irdeude a 

parti, do 3010512022 os, horário comercial. Iomurrsaçoe-s adicionais. duvidas e prurdos de 

rsolarerimeolon deuerlo se' d i rigido' à co,rr,ssao de 1010530 oo endereço ac i ma rrerrc,oando - lo/cloro 

146) 32461166- 'eara,d l-oiror0000mui 0nalioo com br 

Savdaile do Igoaçu 210, ,r,a:o de 2022. 

008L6ITRONTO 
PplrrroMorimra 
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Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 	 ÇZa N6  -cg'  

Secretário Municipal de Administração 	'\.. '*'Ç!" 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:86D22B04 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 28/2022 

Processo Licitatório n° 99/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso XIII, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CENTRO OESTE - UNICENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
77.902.914/0001-72 para a prestação de serviços consubstanciados no 
exercício de atividades didático-pedagógicas e administrativo-
financeiras, com a disponibilização presencial e diária de 
profissionais, referentes à oferta, para o ano letivo de 2022, dos 
Cursos de: 1 - História: primeira, segunda e quarta séries; II - 
Matemática: segundas e terceiras séries, no município de Coronel 
Vivida. Valor total: R$ 444.575,04 (Quatrocentos e quarenta e quatro 
mil quinhentos e setenta e cinco reais e quatro centavos). Prazo de 13 
de junho de 2022 a 31 de maio de 2023, conforme minuta do 
Contrato. 

Publique-se. 

CONVOCAÇÃO INABILITADOS-TOMADA DE PREÇOS N-
05/2022 

Considerando que em 19 de maio de 2022, as 09:00hs foi aberta a 
licitação, Tomada de Preços n' 0512022, 05/2022, onde, compareceram como 
interessadas, as empresas AMG ENGENHARIA EIRELI e 
BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA - ME; 

Considerando o edital de habilitação de 19 de maio de 2022, onde as 
empresas AMG ENGENHARIA EIRELI e BRUSTOLIM 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME foram inabilitadas, sendo aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias para a interposição de recursos, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada; sendo enviado via e-mail, 
digitalizados, os documentos de habilitação as empresas; 

Considerando que decorrido o prazo para interposição de recursos e 
que, nenhuma das empresas interpôs recurso; 

Considerando o disposto no Art. 48, §3° da Lei Federal n° 8.666193 
"é' 3° Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oitodias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste 
prazo para três dias úteis "; 

Considerando o disposto no edital - Tomada de Preços n° 0512022, 
item 13, subitem "13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a 
Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação 

Destarte, 

CONVOCO, as empresas AMG ENGENHARIA EIRELI e 
BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA - ME, para que no prazo 
de 08 (oito) dias úteis, a contar da publicação desta, apresentem os 
documentos de habilitação faltantes, os quais, foram motivo da 
inabilitação das interessadas. 

Coronel Vivida, 27 de maio de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Coronel Vivida, 26 de maio de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:8BB8DFB6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:9EAE8AAC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 48/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 
01 E 02 E EXCLUSIVA PARA ME, MEl OU EPP PARA OS 
LOTES 03 AO 06 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
	 123 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS (COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do 
dia 31 de maio de 2022 até às 08h00min do dia 10 de junho de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 10 de junho de 2022. 
Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 10 de junho de 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 613.211,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 27 de maio de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:308133729 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 09 - Contrato n° 62/2019 - Pregão Presencial n° 36/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida - Contratada: 
INVIOLAVEL CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA ME, CNPJ n° 05.289.532/0001-04. Considerando o pedido da 
contratada e solicitação do Secretário de Administração, fica 
reajustado o valor por unidade/ponto, com base no INPC, acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de abril de 2022, na 
ordem de 12,47%, passando o valor a ser de R$ 219,32, totalizando 
para este aditamento a quantia de R$ 131.592,00. Considerando o 
pedido do Secretário de Saúde, fica instalado mais um ponto de 
monitoramento, na Farmácia Municipal Baixada (antiga Escola Sete 
de Setembro). Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 23 de maio de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Aditivo n° 01 a Ata de Registro de Preços n° 156/2021 - Pregão 
Eletrônico n° 69/2021. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Detentora: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, CNPJ/MF 
n.° 24.586.988/0001-80. Para este termo aditivo, fica aumentado o 
valor registrado para os seguintes lotes 41, 76 e 77 a partir do dia 20 
de maio de 2022. O valor total deste aditivo é de R$ 2.437,50. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2022 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Aditivo n° 04 - Contrato n° 159/2019 - Pregão Presencial n° 
110/2019. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: BUCOFACIAL 
SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ/MF n-
26.220.478/0001-10. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses, de 06 de maio de 2022 a 05 de maio de 2023. Fica reajustado o 
valor mensal, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses, referente ao mês de março de 2022, na ordem de 11,73%, 
passando o valor mensal a ser de R$ 7.363,01, totalizando para este 
aditamento o valor de R$ 88.356,12 (oitenta e oito mil trezentos e 
cinquenta e seis reais e doze centavos). Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 05 de maio de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 

Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:7707F9 1E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 172012022 

SUMULA: Dispõe sobre AUTORIZAÇÃO PARA 
Abertura de Credito ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
e dá outras Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Artigo 7°, da Lei Municipal n° 336/2021 (LOA 2022) 

DECRETA 

Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais), incorporando ao orçamento geral do 
município as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
RODOVIÁRIO 

001- DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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1 Clevelândia 

AVISO DE RETIFICACÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 02712022 
PROCESSO 4812022 AMPLA CONCORRÊNCIA OBJETO: "Aquisição de 
um veículo utilitário tipo PICK UP". 1. Fica ALTERADA a data de abertura 
do certamente, bem como a descrição do Objeto mencionado no aviso de licitação, 
datado no dia 13 de maio de 2022 e publicado nas edições n°11175 (Diário Oficial 
Paraná), n°8143 (Diário do Sudoeste) e n°2613 (Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná - DIOEMS). Portanto, ONDE SE LÊ: OBJETO 
"REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de um veiculo utilitário tipo 
PICK UP. conforme especificações mencionadas no edital e anexos. Retificação: 
FICA RETIFICADA A DATA DE ABERTURA DO CERTAME, passando a ser 
no dia 02 de junho de 2022 com inicio as 09h00min. LEIA-SE: OBJETO: 
"Aquisição de um veículo utilitário tipo PICK UP", conforme especificações 
mencionadas no edital e anexos. Retificação: FICA alterado A DATA DE 
ABERTURA DO CERTAME, passando a ser dia 10 de junho de 2022 com início 
ás 09h00min. 2. As demais descrições e características do edital permanecem 
inalteradas. Clevelândia, 27 de maio de 2022. RODRIGO A. MENDES DA 
SILVAPREGOEIRO 

53504/2022 

1 Corbélia 

PROCESSO N° 133.2022 
EDITAL MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N° 056.2022. 
Objeto: Aquisição de Veículo Tipo VAN SAM 66. 
Regime de execução: Menor Preço Por Item; 
Prazo de execução: Em 150(cento e cinquenta) dias. 
Valor Máximo: Vide edital originário. 
Abertura: 09:00 horas do dia 13.06.2022. 
Local da Sessão Pública: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bll.org.br  
Edital: A integra do Edital estará à disposição no Portal de Transparência 
do Município, no site acima e aos interessados no horário normal de 
expediente, informações pelo telefone (045)3242-8800 ramal 217; ou pelo 
E-mail: licitacao(corbelia. pr.gov . br 
Legislação aplicável: O certame deverá ser processado e julgado em 
conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 
2014 e os Decreto Municipal n° 466.2020 e n° 011.2017 e legislação 
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993. Corbélia - PR, 27.05.2022. 

53292/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÊLIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 00912022 
O Município de Corbéiia toma público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
15 de junho do ano de 2022, na Rua: Amor Perfeito n° 1616 em Paço 
Municipal Julio Tozzo, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime 
de emnreitada nor oreco alobal. tino menor oreco. da(s) sesuinte(s) obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 
Construção de Centro 

Sede Municipal de Educação 393.00 	m° 300 
Infantil 1 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Editai e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
Iicitacao©corbelia.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (45) 3242-8800 ramal 217. 
Corbélia, 26 de maio de 2022. 
Giovani Miguel WolfHnatuw 
Prefeito Municipal 

53286/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 010/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 132.2022 

O Município de Corbélia, toma público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 
15 de junho do asso de 2022, na Rua: Amor Perfeito n° 1616 em Paço 
Municipal de Corbélia PR - Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s):  

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 
Lote de terras Construção de Centro de 250,89 in2  300 

rural n° 79-13-27 Educação Especial 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licttacaocorbe1ia.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (45) 3242-8800 ramal 217. 
Corbélia, 27 de maio de 2022. 
Giovani Miguel WolfHnatuw 
Prefeito Municinal 

53287/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRENCIA PARA OS LOTES 01 E 02 E 

EXCLUSIVA PARA ME, ME! OU EPP PARA OS LOTES 03 AO 06 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, 
CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS 
(COM FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 31 de maio de 2022 até 
às 08h00min do dia 10 de junho de 2022. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia lO de junho de 2022. Início da disputa de preços às IOhOOmin 
do dia 10 de junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 
613.211,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.isov.br  ou www.Iieitacoes-
e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 de maio de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

53513/2022 

1 Curiúva 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812022 

O MUNICÍPIO DE CURLÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto 10.02412019; Decreto 
Municipal N°05/2006 e Decreto Municipal 046/2015. Decreto Municipal 2012022 
e alterações posteriores, subsidiariamente, ao Leis Federais N°8.666/93 e 8.883194 
e 147/2014 toma público que se encontra a disposição dos interessados, a partir 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 2612022 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto Municipal N°0512006 
e Decreto Municipal 04612015 e alterações posteriores, subsidiariamente. as 
Leis Federais N°8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 toma público que se encontra a 
disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, até às 1 7hO0min do 
dia 09/0612022, o Edital de Pregão Presencial para o registro de preços para futura 
e eventual aquisição e instalação de vidros e porta pivotante de vidro temperado, 
atendendo as solicitações de todas as Secretarias Municipais. A abertura dos 
envelopes será ás 09h00m do dia 10/06/2022 na sala do Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Curiúva. O edital completo encontra-se à disposição dos 
interessados no site www.curiuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúva à 
Avenida Antônio Cunha, 81 - Centro, Curiúva- PR, no horário comercial. 

Curiúva, 30 de maio de 2022. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA  

Pregoeira  

NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO ABERTURA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2712022 

O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto 10.024/2019; Decreto 
Municipal N°05/2006 e Decreto Municipal 046/2015. Decreto Municipal 2012022 
e alterações posteriores, subsidiariamente, as Leis Federais N°8.666/93 e 8.883/94 
e 147/2014 torna público que se encontra a disposição dos interessados, a partir da 
data da publicação deste, o Edital de Pregão Eletrônico objetivando o Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de kit de enxoval para bebês, destinados 
à distribuição para gestantes atendidas pelo Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS. O edital está disponível no Site www.curiuva.pr.gov.br  e www. 
blI.org.br  e as propostas deverão ser anexadas ao sistema até às 08h00min do dia 
01 de junho de 2022 e a sessão de disputa terá início às 09h00min do mesmo dia. 

Curiúva, 30 de maio de 2022. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 

Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  48/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  100/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01 E 02 E EXCLUSIVA 

PARA ME, MEl OU EPP PARA OS LOTES 03 AO 06 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS EXECUÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CONSERTO, LIMPEZA E REPARO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E OUTROS RELACIONADOS (COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS) EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/05/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 10/06/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/06/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.Iicitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 613.211,00 (seiscentos e treze mil duzentos e onze 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www,coronelvivida.pr.gov.br  / 

www.Iicitacoes-e.com ,br. Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

. 

Coronel Vivida, 27 de maio de 2022. 	- 

1) 

Presidente da Com ssão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CP'',IA 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


